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Sumário 

O que auditámos? 

Verificaram-se os contratos de aquisição de serviços jurídicos celebrados pela Associação 
de Municípios da Ilha de São Miguel (AMISM), no período compreendido entre 
01-01-2013 e 18-03-2016, com o objetivo de apurar se as despesas realizadas têm enqua-
dramento nas atribuições da entidade e se estão suficientemente fundamentadas em razões 
de interesse público. 

A ação foi desenvolvida na sequência da decisão proferida no Relatório n.º 13/2015 – 
VIC/SRATC (Verificação interna da conta da conta de gerência da Associação de Muni-
cípios da Ilha de São Miguel relativa ao ano económico de 2013), aprovado em 
08-05-2015. 

O que concluímos? 

 No período abrangido pela auditoria, a Associação de Municípios da Ilha de São 
Miguel despendeu com a aquisição de serviços jurídicos o montante total de 
54 049,87 euros, abrangendo nove contratações. 

 A despesa paga em execução de três dos contratos de aquisição de serviços jurídi-
cos celebrados, no montante de 34 109,06 euros, não teve contraprestação efetiva 
para a AMISM, o que é suscetível de gerar responsabilidade financeira sanciona-
tória e reintegratória. 

 No exercício do contraditório, demonstrou-se ter sido regularizada a situação de 
pagamentos indevidos relativamente a um dos contratos celebrados, no montante 
de 18 449,06 euros. 

 Dos restantes contratos, destaca-se o pagamento de parecer jurídico, no montante 
de 8 700,00 euros, emitido no interesse próprio dos responsáveis individuais, para 
ser utilizado na sua resposta apresentada em contraditório no âmbito de auditoria 
ao estatuto remuneratório dos membros dos órgãos da AMISM, levada a efeito 
pelo Tribunal de Contas, onde estavam em causa indícios de que o património da 
AMISM tinha sido lesado em cerca de 400 mil euros. 

O que recomendamos? 

Recomendamos que a entidade diligencie no sentido da recuperação dos pagamentos inde-
vidos, no montante de 15 660,00 euros, relativos a contrato de consultadoria jurídica e a 
parecer jurídico emitido no interesse próprio dos responsáveis individuais, no âmbito de 
auditoria ao estatuto remuneratório dos membros dos órgãos da AMISM. 

 

AJUSTE DIRETO – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – AUDITORIA – CONTRATO PROGRAMA – 
INFRAÇÃO FINANCEIRA – PAGAMENTO INDEVIDO – RECOMENDAÇÕES – REPOSIÇÃO – 
RELEVAÇÃO DA RESPONSABILIADDE FINANCEIRA – RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 
REINTEGRATÓRIA – RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA  
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CAPÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

1. Fundamento da ação 

1 Na decisão proferida no âmbito do Relatório n.º 13/2015 – VIC/SRATC (Verificação 
interna da conta de gerência da Associação de Municípios da Ilha de São Miguel re-
lativa ao ano económico de 2013), aprovado em 08-05-2015, foi determinada a reali-
zação de uma auditoria tendo por objeto a aquisição de serviços jurídicos pela Associ-
ação de Municípios da Ilha de São Miguel (doravante, AMISM). 

2 A ação consta do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribu-
nal de Contas1, enquadrando-se nos objetivos estratégicos (OE) e nas linhas de ação 
estratégica (LAE) estabelecidas no plano trienal 2017-2019, concretamente no OE 1 – 
Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a responsabilidade nas fi-
nanças públicas, na LAE 02.07. – Aperfeiçoar o exame dos contratos públicos e o 
controlo da respetiva execução. A ação enquadra-se, ainda, no subprograma 1.6. – 
Controlo do Sector Público Administrativo - Administração Local e no domínio de 
controlo 01 – Contratação pública. 

2. Natureza, âmbito, objetivos e metodologia  

2.1. Natureza e âmbito 

3 A ação tem a natureza de auditoria de conformidade.  

4 Estão abrangidas as despesas realizadas com a aquisição de serviços jurídicos, no pe-
ríodo compreendido entre 01-01-2013 e 18-03-20162. 

5 Os elementos essenciais dos contratos de aquisição de serviços jurídicos que implica-
ram despesa no período abrangido pela auditoria constam do Quadro VII, infra.  

                                                   
1 Aprovado, para 2016, pela Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2015, publi-
cada no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 24-12-2015, p. 37615, sob o n.º 46/2015, e no Jornal Oficial, II 
série, n.º 245, de 17-12-2015, pp. 7935 e 7936, sob o n.º 1/2015, e, para 2017, pela Resolução do Plenário Geral do 
Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2016, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 250, de 30-12-2016, 
p. 37756, sob o n.º 37/2016, e no Jornal Oficial, II série, n.º 241, de 19-12-2016, pp. 10575 e 10576, sob o n.º 
1/2016. 
2 Cfr. plano global da auditoria, aprovado por despacho de 18-04-2016 (doc. 2.1).  
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2.2. Objetivos 

6 A auditoria tem por objetivos verificar se as despesas realizadas com a aquisição de 
serviços jurídicos têm enquadramento nas atribuições da AMISM e estão suficiente-
mente fundamentadas em razões de interesse público. 

7 Os objetivos operacionais da ação consistem em: 

a) Identificar o universo dos contratos que implicaram despesa no período com-
preendido entre 01-01-2013 e 18-03-2016, mediante análise dos documentos de 
suporte aos registos contabilísticos constantes da conta corrente da despesa das 
rubricas 02.02.14 – Estudos, pareceres, projectos e consultadoria, 02.02.20 – 
Outros trabalhos especializados, e 02.02.25 – Outros serviços; 

b) Apreciar a consistência dos registos contabilísticos, através da verificação dos 
respetivos documentos de suporte; 

c) Verificar a legalidade dos encargos assumidos e dos respetivos pagamentos;  

d) Concretizar, se for o caso, as situações de facto integradoras de eventuais 
infrações financeiras, identificar os responsáveis, e, concluindo-se pela 
existência de pagamentos indevidos, proceder ao apuramento dos montantes a 
repor; 

e) Obter os elementos probatórios necessários, designadamente, deliberações 
relativas à autorização da despesa e respetivas informações de suporte, faturas, 
ordens de pagamento e recibos emitidos. 

2.3. Metodologia 

8 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e avaliação 
e elaboração do relatório, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos supor-
tados nas metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, nomeadamente no seu Ma-
nual de Auditoria e de Procedimentos3, com as adaptações que se justificaram em fun-
ção do tipo e natureza da auditoria. 

9 Na fase de planeamento, teve-se em conta o teor das observações formuladas nos Re-
latórios n.os 04/2014 – FS/SRATC (Auditoria ao estatuto remuneratório dos membros 
dos órgãos da Associação de Municípios da Ilha de São Miguel), aprovado em 
20-03-2014, e 13/2015 – VIC/SRATC (Verificação interna da conta de gerência da 
Associação de Municípios da Ilha de São Miguel relativa ao ano económico de 2013), 
aprovado em 08-05-2015. 

                                                   
3 Resolução n.º 2/99 – 2.ª Secção, de 28-01-1999. 
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10 Nesta fase, solicitou-se à entidade auditada o envio de diversos elementos preparató-
rios da ação, reportados ao período abrangido pela auditoria4: 

 Listagem dos contratos celebrados tendo por objeto a aquisição de serviços 
jurídicos; 

 Conta corrente dos fornecedores; 

 Balancetes analíticos; 

 Conta corrente da despesa das rubricas de classificação económica 02.02.14 – 
Estudos, pareceres, projectos e consultadoria, 02.02.20 – Outros trabalhos 
especializados, e 02.02.25 – Outros serviços.  

11 Os elementos documentais remetidos evidenciaram a existência de pagamentos às 
seguintes entidades5:  

Quadro I – Pagamentos – Informação prestada  

Classificação económica Cocontratante Pagamentos 

02.02.20 – Outros trabalhos 
especializados 

Abreu & Associados, Sociedade de Advogados, RL 4.020,26 

Marcelo Nuno Duarte Rebelo de Sousa 3.690,00 

Eduardo Paz Ferreira 8.700,00 

02.02.20 – Outros trabalhos 
especializados  

02.02.25 – Outros serviços 

Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra Ponte, Graça Santos 
& Associados, Sociedade de Advogados, RL 

18.923,88 

 Total 35.334,14 

12 Os trabalhos de campo foram realizados no período compreendido entre 09-05-2016 e 
11-05-2016. 

13 As técnicas de verificação utilizadas na fase de execução consistiram na análise dos 
documentos identificados nas alíneas a), b) e e) do ponto anterior.  

14 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros gravados em 
CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. Esses documentos estão identificados no 
Apêndice IV – Índice do dossiê corrente, por um número e uma breve descrição do seu 
conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o con-
tém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do Relatório identifica-se 
apenas o respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

                                                   
4 Doc. 1.12. 
5 Doc. 1.13. 
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3. Condicionantes e limitações 

15 Não ocorreram situações condicionantes do trabalho de auditoria que justifiquem 
menção. 

16 Destaca-se a colaboração prestada pela AMISM, quer na célere disponibilização dos 
elementos solicitados pelo Tribunal quer no apoio facultado à equipa da auditoria du-
rante a realização dos trabalhos de campo. 

4. Contraditório 

17 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto 
no artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido à entidade auditada e aos eventuais 
responsáveis6, a saber:  

— AMISM;  

— Ricardo José Moniz da Silva;  

— Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues.  

18 O relato foi também remetido à MUSAMI, EIM, S.A.7, enquanto entidade interessa-
da não auditada, para que, querendo, apresentasse as observações que tivesse por 
convenientes. 

19 A AMISM respondeu em contraditório. Apesar da AMISM, enquanto pessoa coletiva, 
não ser suscetível de responsabilidade financeira, parte significativa das alegações 
apresentadas incide sobre a imputação, a título de dolo ou negligência, de factos even-
tualmente geradores de responsabilidade financeira8, matéria que só poderá interessar 
aos responsáveis individuais. 

20 Os responsáveis responderam individualmente, incidindo sobre diversas matérias des-
critas no relato. O teor da resposta apresentada pelo responsável Ricardo José Moniz 
da Silva, corresponde, em grande parte, à resposta da AMISM. 

21 A MUSAMI, EIM, S.A., não se pronunciou. 

22 As alegações apresentadas pela entidade auditada, com a ressalva indicada, e pelos 
responsáveis foram tidas em conta na elaboração do Relatório. 

23 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas 
obtidas em contraditório, com exclusão dos documentos anexos9, encontram-se trans-
critas no Anexo ao presente Relatório.   

                                                   
6 Através dos ofícios n.os

 312-ST a 314-ST, de 24-02-2016 (doc. 5.1 a 5.3). 
7 Através do ofício n.º 315-ST, de 24-02-2016 (doc. 5.4). 
8 Cfr. artigos 1.º a 12.º e 46.º a 58.º da resposta apresentada pela AMISM. 
9 Doc. 5.5, 5.6 e 5.7 (que incluem os Anexos). 
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24 Na resposta apresentada em contraditório, transcrita em anexo, o responsável Ricardo 
José Moniz da Silva começou por alegar que o relato «não contém qualquer imputação 
subjectiva, não permitindo concluir se as imputadas infracções foram praticadas com 
negligência ou com dolo», pelo que «o relatório padece do vício de violação de lei, 
por violação do artigo 13.°, n.° 2, da LOPTC, violando, ainda, o direito de defesa do 
Demandado, consagrado no artigo 32.°, n.° 10, da CRP», vícios que «contaminam ju-
ridicamente» o relatório, bem como «uma accão de responsabilidade financeira que, 
eventualmente, venha a ser instaurada»10. 

25 No relatório de auditoria visa-se emitir opinião sobre a existência ou não de indícios 
de ocorrência da infração financeira, juntando, de acordo com o método próprio da 
auditoria, meios de prova que podem ser úteis para a caracterização da culpa. Saber, 
para além da constatação destes indícios, se existiu ou não intenção, é matéria atinente 
à avaliação da relevância da vontade e motivação do agente na prática do ato ilícito, 
cuja sede própria é o processo judicial, que não depende das qualificações constantes 
do relatório11. 

26 O mesmo responsável Ricardo José Moniz da Silva, relativamente aos factos por si 
praticados enquanto presidente do conselho de administração da AMISM, reclama a 
aplicação do «… regime do n.º [2] do artigo 61.º da LOPTC, na redacção actual, dada 
pela Lei n.º 42/2016, de 28 de Dezembro, com o artigo 29.°, n.° 4 da CRP e com o ar-
tigo 2.º, n.º 4 do Código Penal», concluindo pela «retroactividade da sua irresponsabi-
lidade financeira», na medida em que: 

23º 
O Demandado, à data dos factos cuja prática lhe é imputada, era Presidente do Conse-
lho de Administração da AMISM pelo facto de ser Presidente da Câmara Municipal da 
Ribeira Grande.  

24º 
Os órgãos sociais da AMISM são exclusivamente compostos por autarcas: a Assem-
bleia Intermunicipal é composta pelos Presidentes das Câmaras Municipais e por um 
vereador de cada município associado da AMISM e o Conselho de Administração é 
composto por 3 membros eleitos pela Assembleia Intermunicipal, de entre os seus 
membros, como resulta dos artigos 13.º, n.º 1 e 17.º, n.os 1 a 4 dos Estatutos da AMISM 
e do Acórdão n.º 25/2016 proferido nos presentes autos.  

25º 
O exercício de funções na AMISM apenas decorre por causa e em consequência da 
qualidade que o Demando detém como autarca - Presidentes de Câmara Municipal.  

                                                   
10 Cfr. artigos 1.º a 12.º e 51.º a 63.º da resposta, máxime, artigos 3.º, 11.º e 12.º. Conforme se aflorou anteriormen-
te (§ 19, supra), a AMISM, na sua resposta, também se pronunciou sobre o assunto, ipsis verbis, apesar de, enquan-
to pessoa coletiva, não ser suscetível de responsabilidade financeira. 
11 Cfr. artigos 89.º e 58.º, n.os 1 e 3, da LOPTC. 
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26º 
O artigo 61.°, n.° 2 da LOPTC, na redacção dada pelo artigo 248.° da Lei n.° 42/2016, 
de 28 de Dezembro, passou a incluir na sua esfera de previsão os autarcas que sejam 
membros dos órgãos executivos das autarquias locais, a qual é objectivamente deter-
minada. A condição de autarcas com funções executivas em órgãos das autarquias lo-
cais projecta-se na apreciação concreta de todos os actos por eles praticados na condi-
ção de autarcas, isto é aos actos relativos ao Município e, no que ao caso interessa, às 
associações de municipais, que são entidades de natureza associativa, constituídas ape-
nas por Municípios e que exercem competências dos Municípios que as integram, nos 
termos legais. 

27 Com efeito, o artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, ao alterar o n.º 2 do artigo 61.º da 
LOPTC, estendeu aos titulares dos órgãos executivos das autarquias locais, o regime 
de responsabilidade financeira dos membros do Governo, ali consagrado, por remissão 
para o artigo 36.º, n.os 1 e 3, do Decreto n.º 22.257, de 25 de fevereiro de 1933.  

28 Acontece que autarquias locais são apenas as freguesias e os municípios12. A AMISM 
é uma associação de municípios, não é uma autarquia local. A presente ação incide 
sobre a atividade da AMISM, sendo objeto de verificação atos praticados por titulares 
dos órgãos da AMISM, imputáveis a esta associação de municípios. Não está em aná-
lise a atividade de autarquias locais, nem, consequentemente, atos praticados pelo ór-
gão executivo de autarquia local, imputáveis aos titulares de tal órgão executivo. 

29 Sublinha-se que a nova redação do n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC visou abranger na 
sua previsão apenas os «titulares dos órgãos executivos das autarquias locais» e não os 
titulares de outros órgãos de outras entidades, em que participem autarcas. Os termos e 
condições da responsabilidade aí prevista são em função da titularidade do órgão exe-
cutivo do poder local e não em função do exercício de funções em entidade diversa. 

  

                                                   
12 Cfr. artigo 236.º, n.º 2, da Constituição. 
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CAPÍTULO II 

CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE 

5. Caracterização  

5.1. Constituição, objeto e natureza  

30 A AMISM foi criada em 1992 pelos Municípios de Lagoa, Ponta Delgada, Povoação, 
Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, visando a satisfação de necessidades públi-
cas.  

31 Em agosto de 2016, o Município do Nordeste foi admitido como membro da associa-
ção, passando a AMISM a associar todos os municípios da ilha de S. Miguel.  

32 Quanto à natureza jurídica da AMISM, remete-se para o ponto 7.1. do Relatório 
n.º 04/2014 – FS/SRATC, aprovado em 20-03-2014 (Auditoria ao estatuto remunera-
tório dos membros dos órgãos da Associação de Municípios da Ilha de São Miguel).  

33 Atualmente, o regime jurídico do associativismo autárquico consta dos artigos 108.º a 
110.º do regime anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro13.  

34 No âmbito temporal da presente ação, a AMISM tinha por objeto principal «a instala-
ção e gestão de sistemas de depósito e tratamento de resíduos sólidos»14. Presentemen-
te, tem por objeto principal15:  

 A instalação, gestão e exploração de sistemas de recolha, transporte, depósito, 
tratamento, deposição final, recuperação, reciclagem e valorização energética 
de resíduos sólidos, a comercialização dos produtos transformados em 
resultado do tratamento dos resíduos; 

 A gestão do abastecimento de água em alta aos respetivos associados; 

 A prestação de serviços de metrologia; 

 A instituição e gestão de uma central de compras, nos termos legais; 

 O desenvolvimento de projetos de integração e partilha de outros serviços 
entre os associados. 

35 A AMISM pode prosseguir o seu objeto diretamente ou através de pessoas coletivas 
por si criadas e detidas ou participadas16. 

                                                   
13 Aplicáveis na Região Autónoma dos Açores nos termos do n.º 1 do artigo 138.º do regime jurídico anexo à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, com a redação dada pelo artigo 1.º da Lei n.º 25/2015, de 30 de março. 
14 N.º 1 do artigo 3.º dos Estatutos (doc. 1.02). 
15 N.º 1 do artigo 3.º dos Estatutos (doc. 1.03). 
16 N.º 4 do artigo 3.º dos Estatutos (doc. 1.03). 
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36 A AMISM detém uma participação de 100% na empresa local, de natureza intermuni-
cipal, MUSAMI – Operações Municipais de Ambiente, EIM, S.A. (doravante, MU-
SAMI – EIM, ou, após a alteração da firma, MUSAMI – EIM, S.A.).  

37 A MUSAMI – EIM, foi criada em 2005, ao abrigo da Lei n.º 58/98, de 18 de agosto, 
com o objetivo de «desenvolver a gestão logística relacionada com a gestão de resí-
duos», dispondo para a prossecução do seu objeto, de «um aterro, um parque de com-
postagem de verdes, uma estação de triagem, uma estação de tratamento de águas lixi-
viantes, um ecocentro e diversas instalações de apoio», para além do «terreno destina-
do ao desenvolvimento do Projeto de Desenvolvimento do Ecoparque da Ilha de São 
Miguel»17. 

5.2. Órgãos 

38 A AMISM tem como órgãos a assembleia intermunicipal (órgão deliberativo) e o con-
selho de administração (órgão executivo). O mandato dos seus membros é indissociá-
vel da qualidade de membro da câmara municipal respetiva, pelo que cessa o mandato 
dos membros dos órgãos da associação quando, por qualquer motivo, deixarem de in-
tegrar o órgão da autarquia que representam18. 

5.2.1. Assembleia intermunicipal 

39 A assembleia intermunicipal é composta pelos presidentes das câmaras municipais e 
por um vereador de cada município associado19. A sua mesa – constituída por um pre-
sidente, um vice-presidente e um secretário – é eleita por um período de quatro anos20. 

40 Compete à assembleia intermunicipal, designadamente21: 

 Eleger a mesa da assembleia e os membros do conselho de administração; 

 Acompanhar e fiscalizar a atividade do conselho de administração; 

 Deliberar sobre as concessões de serviços; 

                                                   
17 Cfr. Relatório e Contas da MUSAMI – EIM, S.A., de 2015, disponível para consulta em 
http://www.musami.pt/sites/default/files/Relat%C3%B3rio%20e%20contas%20MUSAMI%202015.pdf. O objeto 
social da MUSAMI, EIM, incluía: «desenvolvimento, implementação, construção, gestão e exploração de equipa-
mentos rurais e urbanos, de distribuição de energia eléctrica de baixa tensão, de iluminação pública urbana e rural, 
de redes viárias municipais, de redes de transportes regulares urbanos, de estruturas de apoio aos transportes rodo-
viários, de centros de saúde, de equipamentos termais, de sistemas de abastecimento de águas, de sistemas de dre-
nagem e tratamento de águas residuais urbanas, de sistema de limpeza pública e de recolha e tratamento de resíduos 
sólidos, de qualidade do ar, de desenvolvimento e inovação empresarial e de requalificação urbana e ambiental» 
(artigo 4.º, n.º 1, dos Estatutos – doc. 1.14). 
18 Artigos 9.º, 10.º, 13.º e 17.º dos Estatutos (doc. 1.03). 
19 Artigo 13.º, n.º 1, dos Estatutos (doc. 1.03). 
20 Artigo 14.º, n.os 1 e 2, dos Estatutos (doc. 1.03). 
21 Artigo 16.º, n.º 1, dos Estatutos (doc. 1.03). 
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 Fixar a comparticipação de cada município para a associação, mediante 
proposta fundamentada do conselho de administração; 

 Autorizar o conselho de administração a contrair empréstimos a curto, médio e 
longo prazo junto de entidades autorizadas à concessão de crédito; 

 Deliberar sobre a forma de imputação dos encargos anuais com amortizações 
e juros de empréstimos a médio e a longo prazos contraídos pela associação; 

 Aprovar alterações aos Estatutos, com o acordo prévio e expresso dos órgãos 
dos municípios associados; 

 Pronunciar-se e deliberar sobre os assuntos relativos à atividade da associação; 

 Zelar pelo cumprimento dos Estatutos e das leis, regulamentos e demais 
normas aplicáveis. 

5.2.2. Conselho de administração 

41 O conselho de administração da AMISM é composto por três membros, eleitos pela 
assembleia intermunicipal de entre os seus membros, que também designa, de entre os 
membros do conselho de administração, o presidente deste. 

42 A duração dos mandatos é de quatro anos. É obrigatoriamente eleito um novo conse-
lho de administração no início de cada mandato autárquico decorrente de eleições ge-
rais nacionais e sempre que se verifiquem eleições para os órgãos representativos de, 
pelo menos, metade dos municípios associados. 

43 Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de ju-
nho, compete ao conselho de administração autorizar as despesas com a aquisição de 
bens e serviços, qualquer que seja o seu valor22. 

44 No período abrangido pela auditoria competia, ainda, ao conselho de administração, 
designadamente23: 

 Executar as deliberações da assembleia intermunicipal e zelar pelo seu 
cumprimento; 

 Estabelecer tarifas pela utilização de bens e prestação de serviços; 

 Propor à assembleia intermunicipal alterações aos Estatutos, com o acordo 
prévio e expresso dos órgãos dos municípios associados; 

                                                   
22 O artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, foi revogado pelo Decreto-Lei n.º 40/2011, de 22 de mar-
ço, e repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril. 
23 Artigo 19.º dos Estatutos (doc. 1.02). 
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 Assegurar a prossecução dos fins da associação, praticando todos os atos para 
o efeito necessários, com exceção dos que, pela sua própria natureza devam 
ser exercidos pelos órgãos dos municípios. 

45 Ao presidente do conselho de administração competia, nomeadamente24: 

 Convocar as reuniões do conselho de administração e dirigir os trabalhos 
respetivos; 

 Promover a execução das deliberações do conselho de administração e 
coordenar a atividade da associação; 

 Autorizar o pagamento das despesas orçamentadas, de harmonia com as 
deliberações do conselho de administração. 

46 No período abrangido pela auditoria, o conselho de administração da AMISM tinha a 
seguinte constituição25: 

Quadro II – Composição do conselho de administração  

Nome Função Período abrangido 

Ricardo José Moniz da Silva Presidente  

01-01-2013 a 18-11-2013 José Manuel Cabral Dias Bolieiro Vogal  

João António Ferreira Ponte Vogal  

Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues Presidente  

19-11-2013 a 18-03-2016 José Manuel Cabral Dias Bolieiro Vogal  

Pedro Nuno Sousa Melo Vogal  

Fonte: Relação nominal dos responsáveis que integra a prestação de contas referente aos anos de 2013, 2014 e 2015 e 
atas das reuniões da assembleia intermunicipal n.os 02/2009, de 17-11-2009, e 04/2013, de 18-11-2013. 

 

  

                                                   
24 Artigo 20.º dos Estatutos (doc. 1.02). 
25 Docs. 1.01, 1.09 a 1.11 e 3.10. 
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6. Contrato-programa celebrado com a MUSAMI, EIM 

6.1. Conteúdo do contrato-programa  

47 Como foi referido, a AMISM detém uma participação de 100% na empresa local, de 
natureza intermunicipal, MUSAMI – EIM, S.A.26. 

48 Em 13-12-2012, a AMISM celebrou com a referida empresa local um contra-
to-programa, ao abrigo do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, de cujo con-
teúdo se destaca27: 

Quadro III – Conteúdo do contrato-programa  

Objeto 

(Cláusula Primeira) 

«… a Associação de Municípios da Ilha de São Miguel transfere para a 
Musami - Operações Municipais de Ambiente, EIM a gestão do sistema de 
depósito e tratamento de resíduos sólidos da ilha de São Miguel, instalado e a 
funcionar no Aterro Sanitário da Ilha de São Miguel.» 

Direitos e obrigações 
transmitidos 

(Cláusula Segunda) 

São transmitidos para a MUSAMI – EIM, S.A., todos o direitos e obrigações de 
natureza legal, contratual ou convencional decorrentes do sistema de depósito 
e tratamento de resíduos sólidos, instalado e a funcionar no aterro sanitário da 
ilha de São Miguel, detidos pela AMISM. 

É transmitido também o direito de cobrar taxas e tarifas, bem como prestações 
de serviços, nos termos legais, pela recolha, depósito e tratamento de resíduos, 
passando a MUSAMI – EIM, S.A., a arrecadar as respetivas receitas. 

Património integrado 

(Cláusula Terceira) 

«Integram o contrato-programa o Aterro Sanitário da ilha de São Miguel, os 
terrenos, edificações, escritórios e outras edificações do Aterro Sanitário da ilha 
de São Miguel, bem como todas as máquinas, equipamentos e respetivos 
acessórios utilizados ou afetos à sua exploração.» 

Vigência 

(Cláusula Décima-Primeira) 

Um ano, com início em 01-01-2013, «renovando-se por idênticos e sucessivos 
períodos de tempo». 

  

49 Conforme decorre do contrato-programa celebrado, a AMISM transferiu para a MU-
SAMI – EIM, a gestão do sistema de depósito e tratamento de resíduos sólidos da ilha 
de São Miguel, instalado e a funcionar no respetivo aterro sanitário.  

50 Em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de 
agosto, as atividades concretamente levadas a cabo pelas empresas locais não podem 
ser desenvolvidas, em simultâneo, pelas entidades participantes28. 

                                                   
26 Cfr. §§ 36 e 37, supra. 
27 O contrato-programa foi remetido ao Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no n.º 7 do artigo 47.º da 
Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, através do ofício n.º 2872/2012, de 28-12-2012 (doc. 1.06).  
28 Quanto às «consequências associadas à violação da proibição inscrita no n.º 2 do artigo 6.º», como refere PEDRO 

COSTA GONÇALVES, a «infração imputa-se à entidade pública e projeta-se, em termos de ilegalidade, em todos os 
atos que a mesma pratica no âmbito da atividade que exerce em duplicação» (cfr Regime Jurídico da Atividade 
Empresarial Local, Almedina, Coimbra, 2012, pp. 68 e 69). 
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51 Com efeito, em 2012, o volume de negócios da AMISM tinha atingido 
3 153 757,35 euros e os custos com o pessoal, 105 580,70 euros. 

52 Nos anos subsequentes, a transferência da atividade teve os seguintes reflexos no vo-
lume de negócios da AMISM e nos custos com o pessoal: 

Quadro IV – Volume de negócios e custos com pessoal (2013 a 2015) 

  (em Euro) 

Anos Volume de negócios Custos com o pessoal 

2013 14.175,93 0,00 

2014 1.512,29 212,61 

2015 1.321,81 0,00 

Fonte: Relatório de Gestão referente a 2015 

6.2. 1.º aditamento ao contrato-programa 

53 Em 14-02-2013, a AMISM celebrou com a MUSAMI – EIM, um aditamento ao con-
trato-programa, do qual se destaca o seguinte29: 

Quadro V – Conteúdo do 1.º aditamento ao contrato-programa  

Outros direitos e 
obrigações transmitidos 

(Cláusula Segunda-A) 

 

A AMISM «transfere, ainda, para a Musami – Operações Municipais de 
Ambiente, EIM todos os direitos, encargos e obrigações para si decorrentes 
de contratos celebrados com terceiros, directa ou indirectamente relacionados 
com o objeto estabelecido na cláusula primeira do contrato-programa, 
nomeadamente para as seguintes finalidades: 

a) Comunicações e serviços de limpeza; 

b) Assistência técnica dos equipamentos; 

c) Campanhas de sensibilização; 

d) Serviços de consultadoria jurídica» 

«Por mero efeito do (…) contrato-programa, nos termos e para os efeitos do 
disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 5.º dos estatutos da Musami», a 
AMISM «comete-lhe a atribuição de autorizar as despesas, proceder ao 
pagamento e de proceder a todos os actos necessários ao cumprimento de 
todas as obrigações para si decorrentes dos contratos identificados na 
presente cláusula» 

Vigência 

(Cláusula Sexta) 
«O (…) contrato entra em vigor na data da sua assinatura» 

54 Deste modo, ficou convencionado que, a partir de 14-02-2013 (data da assinatura do 
aditamento ao contrato-programa), caberia à MUSAMI – EIM, proceder aos pagamen-
tos decorrentes da execução dos contratos anteriormente celebrados pela AMISM, di-
reta ou indiretamente relacionados com o objeto do contrato-programa. 

                                                   
29 O aditamento ao contrato-programa foi remetido ao Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no n.º 7 do 
artigo 47.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, através do ofício n.º 303/2013, de 05-03-2013 (doc. 1.07). 
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6.3. 2.º aditamento ao contrato-programa 

55 Em 12-09-2013, foi celebrado um novo aditamento ao contrato-programa, destacan-
do-se30: 

Quadro VI – Conteúdo do 2.º aditamento ao contrato-programa  

Contrapartida financeira 

(Cláusula Terceira-A) 

«A Musami – Operações Municipais de Ambiente, EIM paga mensalmente à 
Associação de Municípios da Ilha de S. Miguel a quantia de 40.000,00 € 
(quarenta mil euros mensais), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, caso se 
mostre devido», pela utilização do património identificado na cláusula tercei-

ra»
31

 

Vigência 

(Cláusula Quarta) 
«O (…) contrato entra em vigor na data da sua assinatura» 

 
  

                                                   
30 Doc. 1.08. O aditamento ao contrato-programa foi remetido ao Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto 
no n.º 7 do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, através do ofício n.º 651/2013, de 12-09-2013. 
31 A saber: «terrenos, edificações, escritórios e outras edificações do Aterro Sanitário da ilha de São Miguel, bem 
como todas as máquinas, equipamentos e respetivos acessórios utilizados ou afetos à sua exploração». 
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CAPÍTULO III 

DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

7. Contratos abrangidos 

56 De acordo com os elementos documentais recolhidos, no período compreendido entre 
01-01-2013 e 18-03-2016, a AMISM efetuou pagamentos relativos à aquisição de ser-
viços jurídicos, no montante total de 54 049,87 euros32.  

57 Estão abrangidos nove contratos, a seguir identificados pelos seus elementos essenci-
ais33. 

Quadro VII – Elementos essenciais dos contratos  

(em Euro) 

N.º de 
ordem 

Objeto Cocontratante Adjudicação Prazo Preço  
Despesa 

paga 

1 Assessoria jurídica Abreu & Associados, Sociedade de 
Advogados, RL 

12-12-2011 1 ano 8.280,00 4.020,26 

2 Consultadoria jurídica 
Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra 
Ponte, Graça Santos & Associados, 
Sociedade de Advogados, RL 

20-04-2012 1 ano 18.000,00 8.700,00 

3 Assessoria jurídica  
D. Franco, G.R. Martins, J. Jácome, 
V.P. Neves & Associados - Sociedade 
de Advogados, RL  

24-09-2012 – 15.000,00 18.449,06 

4 Cobrança de dívidas  
Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra 
Ponte, Graça Santos & Associados, 
Sociedade de Advogados, RL 

28-12-2012 – 7.245,50 8.483,88 

5 Notariado 02-01-2013 – 775,86 900,00 

6 Registos 22-02-2013 – 724,14 840,00 

7 Parecer jurídico Marcelo Nuno Duarte Rebelo de 
Sousa 

20-03-2013 
– 

3.000,00 3.690,00 

8 Parecer jurídico Eduardo Paz Ferreira & Associados, 
Sociedade de Advogados, RL 

14-10-2013 
– 

7.500,00  8.700,00 

9 Patrocínio judiciário Adolfo Figueira Brazão 02-01-2014 – 266,67 266,67 

Total 60.792,17 54.049,87 

58 Na resposta ao pedido formulado na fase de planeamento da auditoria34, a entidade 
auditada omitiu a informação relativa aos contratos celebrados com a D. Franco, G.R. 
Martins, J. Jácome, V.P. Neves & Associados - Sociedade de Advogados, RL, e com 
Adolfo Figueira Brazão35. 

                                                   
32 Cfr. Apêndice II – Despesa com a aquisição de serviços jurídicos. 
33 O preço contratual não inclui o IVA. A despesa paga, por seu turno, inclui o IVA. 
34 Cfr. § 10, supra. 
35 Cfr. doc. 1.13.03 a 1.13.05. 
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8. Observações 

8.1. Apreciação global 

59 Procedeu-se à apreciação das despesas com a aquisição de serviços jurídicos, tendo-se 
concluído que as despesas pagas em execução dos contratos identificados com os 
n.os de ordem 1, 4, 5, 6, 7 e 936, no montante de 19 940,81 euros, têm enquadramento 
nas atribuições da AMISM e estão suficientemente fundamentadas. 

60 Relativamente ao contrato de aquisição de serviços de assessoria jurídica celebrado, 
por ajuste direto, com a Abreu & Associados, Sociedade de Advogados, RL, pelo pre-
ço de 8 280,00 euros, com o prazo de 12 meses, de 01-01-2012 a 31-12-2012 (n.º de 
ordem 1), verificou-se que o caderno de encargos incluía uma cláusula segundo a qual 
caberia ao adjudicatário, designadamente, «a preparação de peças procedimentais e 
acompanhamento de procedimentos concursais (…) lançados pela AMISM ou por en-
tidades por esta participadas»37. No entanto, no período abrangido pela auditoria, não 
existem evidências de que o cocontratante tenha desenvolvido, ao abrigo deste contra-
to, atividades em prol de outras entidades que não a AMISM, não tendo, por isso, sido 
efetuados pagamentos para remunerar serviços prestados a terceiras entidades, sem 
contraprestação efetiva para a AMISM38. 

61 Quanto às despesas emergentes dos restantes contratos (n.os de ordem 2, 3 e 8), proce-
de-se, de seguida, à sua apreciação. 

                                                   
36 Cfr., para a identificação dos contratos, Quadro VII – Elementos essenciais dos contratos, supra. 
37 Ponto 3.1. do caderno de encargos (doc. 3.01.01, pp. 14 a 16). 
38 No que toca à MUSAMI – EIM, S.A., como potencial beneficiária desses serviços, verifica-se, de acordo com a 
informação disponibilizada no portal da Internet dedicado aos contratos públicos, que esta, após o termo do contra-
to celebrado com a AMISM, celebrou com a Abreu & Associados, Sociedade de Advogados, RL, cinco contratos 
de aquisição de serviços de assessoria jurídica, pelo preço total de 57 600,00 euros (doc. 3.01.12 a 3.01.16): 

  (em Euro) 

Procedimento 
Elementos essenciais dos contratos celebrados pela MUSAMI – EIM, S.A 

Publicitação no Portal 
Objeto Preço  Data  Prazo 

Ajuste direto Assessoria jurídica 

12.000,00 28-12-2012 

1 ano 

15-03-2013 

10.800,00 18-01-2014 12-03-2014 

10.800,00 17-12-2014 06-01-2015 

12.000,00 29-12-2015 07-01-2016 

12.000,00 03-01-2017  10-01-2017 

Total 57.600,00  
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8.2. Consultadoria jurídica (01-05-2012 a 30-04-2013)  

62 Em 30-03-2012, o conselho de administração da AMISM, deliberou39: 

 autorizar «a abertura do procedimento por ajuste direto para a prestação de 
serviços de Consultadoria jurídica», considerando que «no quadro de pessoal 
da Associação de Municípios da Ilha de S. Miguel não existe atualmente juris-
ta» e que «a Associação de Municípios da Ilha de S. Miguel necessita de 
apoio jurídico aos diversos níveis, e numa base estável e com carácter de regu-
laridade para apoio ao seu regular funcionamento»;  

 aprovar o convite à apresentação da proposta e o caderno de encargos. 

63 A escolha do ajuste direto fundamentou-se na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP. 

64 Foi convidada a apresentar proposta a Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra Ponte, 
Graça Santos & Associados, Sociedade de Advogados, RL. 

65 De acordo com o caderno de encargos40: 

  o contrato tem por objeto (artigo 3.º): 

a) Dar pareceres ou resposta a consultas escritas ou verbais; 

b) Elaborar minutas de todo o tipo de actos e contratos em que a entidade 
adjudicante intervenha ou seja interessada; 

c) Participar em actos ou reuniões em que a sua presença seja solicitada, 
incluindo uma deslocação semanal à sede da primeira outorgante, para 
acompanhamento da gestão. 

 «o valor da prestação será pago em prestações mensais iguais e sucessivas, no 
final de cada mês do contrato» (artigo 4.º). 

66 Em 20-04-2012, o conselho de administração deliberou adjudicar a aquisição de servi-
ços à única entidade convidada a apresentar proposta41. 

67 Destacam-se os elementos essenciais do contrato celebrado42:  

Quadro VIII – Elementos essenciais do contrato (n.º de ordem 2) 

Objeto  Aquisição de serviços de consultadoria jurídica 

Prazo  12 meses  

Preço  18.000,00 euros 

Periodicidade do pagamento Mensal (1 500,00 euros/mês) 

                                                   
39 Doc. 3.02.01, p. 6. 
40 Doc. 3.02.01, p.14. 
41 Doc. 3.02.01, pp. 33 e 34. 
42 O contrato não observou a forma escrita. A requisição externa, para a «prestação de serviços de consultadoria 
jurídica maio 2012 a abril de 2013», foi emitida em 17-05-2012 (doc. 3.02.04). 
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68 O contrato foi publicitado no portal da Internet dedicado aos contratos públicos, em 
17-05-201243.  

69 No período abrangido pela auditoria, foram realizados pagamentos em execução do 
contrato, no montante total de 8 700,00 euros44.  

Quadro IX – Pagamentos efetuados após 14-02-2013 (n.º de ordem 2)  

  (em Euro) 

Fatura Ordem de pagamento 
Data do pagamento 

N.º Data Valor (c/IVA) N.º Data 

2012/1097 27-12-2012 1.740,00 2013/20 18-01-2013 28-02-2013 

2013/00016 29-01-2013 1.740,00 2013/80 15-02-2013 28-02-2013 

2013/00054 25-02-2013 1.740,00 2013/119 20-03-2013 28-03-2013 

2013/00095 26-03-2013 1.740,00 2013/157 24-04-2013 06-05-2013 

2013/00121 26-04-2013 1.740,00 2013/193 11-06-2013 19-06-2013 

 
Total 8.700,00    

 

70 Conforme se observou45: 

 Por via do contrato-programa celebrado em 13-12-2012, a AMISM transferiu 
para a MUSAMI – EIM, com efeitos a 01-01-2013, a realização das atividades 
que constituíam o seu objeto principal; 

 A partir de 14-02-2013, com o 1.º aditamento ao contrato-programa, caberia à 
MUSAMI – EIM, efetuar os pagamentos decorrentes da execução dos contra-
tos anteriormente celebrados pela AMISM, designadamente, os que tinham 
por objeto a aquisição de serviços de consultadoria jurídica46. 

                                                   
43 Doc. 3.02.02. 
44 Doc. 3.02.05, 3.02.06, 3.02.10, 3.02.11, 3.02.14, 3.02.15, 3.02.18, 3.02.19, 3.02.22 e 3.02.23. 
45 Cfr. §§ 48 e 53, supra. 
46 De acordo com a informação disponibilizada no portal da Internet dedicado aos contratos públicos, a MUSAMI – 
EIM, S.A., celebrou quatro contratos de aquisição de serviços de consultadoria jurídica com o mesmo cocontratante 
(Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra Ponte & Associados, Sociedade de Advogados, RL), pelo preço total de 
72 000,00 euros (doc. 3.02.27 a 3.02.30), mas estes contratos foram celebrados já no âmbito da MUSAMI – EIM, 
S.A., como se referiu, sendo posteriores ao que está aqui em análise: 

  (em Euro) 

Procedimento 
escolhido 

Elementos essenciais dos contratos 
Publicitação no Portal 

Objeto Preço Data Prazo 

Ajuste direto Consultadoria jurídica 

18.000,00 26-04-2013 1 ano 09-05-2013 

18.000,00 23-04-2014 1 ano 29-04-2014 

18.000,00 27-04-2015 1 ano 28-05-2015 

18.000,00 29-05-2016 1 ano 14-06-2016 

Total 72.000,00    
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71 O pagamento de quatro das cinco faturas indicadas, no montante global de 
6 960,00 euros47, foi autorizado em data posterior a 14-02-2013, quando a AMISM já 
tinha cedido a sua posição contratual à MUSAMI – EIM, e deixado de exercer a ativi-
dade à qual o contrato estava associado. 

72 Sobre o assunto, a entidade alegou, em contraditório, que:  

15º 

As facturas daquela sociedade de advogados emitidas a 27/12/2012, 29/1/2013, 
25/2/2013 e 26/3/2013 dizem respeito a serviços prestados no mês anterior à respectiva 
data de emissão, dado que os serviços jurídicos em causa eram facturados no mês pos-
terior ao da respectiva prestação.  

16º 

Os serviços jurídicos prestados foram-no à AMISM e não à MUSAMI, ao contrário do 
que pretende o relatório.  

17º 

Correspondendo a serviços jurídicos efectivamente prestados à AMISM até 13 de Fe-
vereiro de 2013.  

18º 

Sublinhando-se que o aditamento ao contrato-programa celebrado entre a AMISM e a 
MUSAMI tem data de 14 de Fevereiro de 2013.  

19º 

Pelo que a imputada responsabilidade financeira é inexistente. 

73 O responsável, Ricardo José Moniz da Silva, alegou, em contraditório, precisamente 
no mesmo sentido48. 

74 A fim de delimitar o âmbito da análise, refira-se que nenhuma dúvida foi suscitada, no 
relato, a propósito da fatura n.º 2012/1097, de 27-12-2012, que respeita a serviços 
prestados em dezembro de 2012. Por outro lado, em contraditório, nada foi alegado 
quanto à fatura n.º 2013/00121, emitida em 26-04-2013, não tendo sido contestado que 
se reporta a um período em que já não estavam a ser prestados serviços à AMISM. 

75 Quanto às restantes faturas, a entidade e o responsável alegam que «…dizem respeito 
a serviços prestados no mês anterior à respectiva data de emissão, dado que os servi-
ços jurídicos em causa eram facturados no mês posterior ao da respectiva prestação», 
o que não corresponde à realidade. 

                                                   
47 Faturas n.os 2013/00016, de 29-01-2013, 2013/00054, de 25-02-2013, 2013/00095, de 26-03-2013, e 2013/00121, 
de 26-04-2013, cfr. Quadro IX – Pagamentos efetuados após 14-02-2013 (n.º de ordem 2). 
48 Cfr. artigos 36.º a 40.º da resposta (doc. 5.6). 
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76 Na realidade, as faturas foram emitidas no mês a que respeitam os serviços pres-
tados, nos termos previstos no caderno de encargos49 e conforme decorre do processo 
de despesa50. 

77 Assim, as faturas em causa reportam-se a serviços prestados a partir de janeiro de 
2013, quando a AMISM já tinha deixado de exercer a atividade à qual o contrato esta-
va associado. De qualquer modo, o seu pagamento foi autorizado em data posterior a 
14-02-2013, depois da AMISM ter cedido a sua posição contratual à MUSAMI – 
EIM, incumbindo-lhe, nos termos da cláusula segunda –A do contrato programa, de 
«… proceder ao pagamento e de proceder a todos os actos necessários ao cumprimen-
to de todas as obrigações para si decorrentes dos contratos identificados…»51.  

78 Os pagamentos efetuados pela AMISM são, assim, ilegais. 

79 Em conformidade com a alínea d) do ponto 2.3.4.2 do POCAL52, as despesas só po-
dem ser pagas se forem legais. 

80 A violação de normas sobre a autorização ou pagamento de despesas públicas é sus-
cetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa, entre o 
limite mínimo correspondente a 25 UC e o limite máximo correspondente a 180 UC, 
nos termos previstos na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC. 

81 Esta situação conduziu a que fossem realizados pagamentos indevidos no montante de 
6 960,00 euros, na medida em que não tiveram contraprestação para a AMISM, o que 
é suscetível de gerar responsabilidade financeira reintegratória, para reposição da 
quantia de pagamentos indevidos, nos termos do n.º 4 do artigo 59.º da LOPTC. 

82 A responsabilidade sancionatória e a responsabilidade reintegratória recaem sobre os 
agentes da ação, bem como sobre os funcionários e agentes que não esclareçam os as-

                                                   
49 Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do caderno de encargos, «[o] valor da prestação de serviços será pago em pres-
tações mensais, iguais e sucessivas, no final de cada mês do contrato» (doc. 3.02.01, p. 14 do ficheiro). 
50 A requisição externa de despesa n.º 14, de 02-01-2013, no montante de 6 960 euros, abrange a prestação de ser-
viços de consultadoria jurídica de janeiro a abril de 2013, pelo fornecedor Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra 
Ponte & Associados, Sociedade de Advogados, RL (doc. 3.02.08). A carta da sociedade de advogados que remeteu 
a fatura n.º 2013/00016, de 29-01-2013, informa que se trata da fatura relativa ao mês de janeiro de 2013 (doc. 
3.02.10); a ordem de pagamento, assinada pelo, então, presidente do conselho de administração da AMISM, Ricar-
do José Moniz da Silva, indica como proveniência da despesa a «prestação de serviços de consultadoria jurídica – 
janeiro 2013» (doc. 3.02.11); finalmente, a carta da sociedade de advogados que remeteu o recibo refere tratar-se do 
«…recibo referente ao pagamento da factura n.º 2013/00016 relativa ao mês de Janeiro do corrente ano» (doc. 
3.02.12).  
À mesma conclusão se chega com base nos processos de despesa relativos às faturas n.os 2013/00054, de 
25-02-2013, 2013/00095, de 26-03-2013, e 2013/00121, de 26-04-2013, donde resulta que foram emitidas no mês a 
que respeitam os serviços prestados (doc. 3.02.14, 3.02.15, 3.02.16, 3.02.18, 3.02.19, 3.02.20, 3.02.22, 3.02.23, 
3.02.24). 
51 A cláusula segunda –A do contrato programa foi acrescentada no 1.º aditamento do contrato-programa, de 
14-02-2013. Cfr. § 53, supra (doc. 1.07). 
52 Cfr. artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro. Enquanto associação de municípios de direito pú-
blico, a Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores está sujeita ao POCAL. 
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suntos da sua competência de harmonia com a lei, nos termos dos artigos 61.º, n.os 1 e 
3, e 67.º, n.º 3, da LOPTC53.  

83 É responsável o, então, presidente do conselho de administração da AMISM, Ricardo 
José Moniz da Silva, por ter autorizado o pagamento das faturas em causa54, sabendo 
que estava a contrariar os termos da cessão da posição contratual convencionada no 1.º 
aditamento ao contrato-programa celebrado entre a AMISM e a MUSAMI – EIM, 
também por si assinado, em 14-02-2013, no dia anterior ao da emissão da primeira das 
ordens de pagamento das faturas em causa.  

Quadro X – Identificação do responsável e do montante a repor (n.º de ordem 2)  

    (em Euro) 

Fatura n.º 
Ordem de pagamento Pagamentos 

indevidos 
Responsável 

N.º Data 

2013/00016 2013/80 15-02-2013 1.740,00 

Ricardo José Moniz da Silva 
2013/00054 2013/119 20-03-2013 1.740,00 

2013/00095 2013/157 24-04-2013 1.740,00 

2013/00121 2013/193 11-06-2013 1.740,00 

 Total 6.960,00  

8.3. Assessoria jurídica relativa ao concurso público  
para a central de valorização energética 

84 Considerando a «necessidade de contratar serviços de assessoria jurídica para acom-
panhar todas as fases do procedimento do concurso público internacional para a cen-
tral de valorização energética», em 24-09-2012, o conselho de administração da 
AMISM deliberou contratar serviços de assessoria jurídica à D. Franco, G.R. Martins, 
J. Jácome, V.P. Neves e Associados, Sociedade de Advogados R. L. (Ad Astra per As-
pera), «…no valor estimado de 15 000 € (quinze mil euros), valor que cobre até ao li-
mite de 100 horas»55. 

85 Em 03-10-2012, foi publicitada a abertura do concurso limitado por prévia qualifica-
ção, tendo em vista a «realização dos trabalhos de concepção, construção, fornecimen-
to, fabrico, transporte até ao local, seguro, montagem, ensaios, comissionamento, trei-
no e formação do pessoal, e assessoria técnica de uma central de valorização energéti-
ca de resíduos na Ilha de São Miguel, com recuperação de energia para produção 

                                                   
53 Sobre a inaplicabilidade do disposto no n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC, cfr. §§ 26 a 29, supra. 
54 As transferências bancárias foram efetuadas em 28-02-2013, 28-03-2013, 06-05-2013 e 19-06-2013 
(doc. 3.02.26). 
55 Doc. 3.03.01. 



   

 Tribunal de Contas 

 Secção Regional dos Açores  
Ação n.º 16-206FS1 

 

 

-25- 

combinada de calor e electricidade, bem como todos os estudos e projectos que se tor-
nem necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos»56. 

86 O concurso, com o preço base de 69 000 000,00 euros, foi aberto pela MUSAMI – 
EIM. 

87 Em 02-01-2014, a AMISM emitiu a requisição externa dos referidos serviços, da qual 
se destaca57: 

Quadro XI – Requisição externa n.º 4/2014 

Fornecedor Sociedade de Advogados Ad Astra per Aspera 

Procedimento  Ajuste direto em regime simplificado 

Objeto  
«Contratação de serviços de assessoria jurídica - 
Acompanhamento das fases do procedimento até 
um limite aproximado de 100 horas de trabalho» 

Preço 15 634,80 euros (acrescido do IVA) 

Compromisso 02-01-2014 

88 Em 31-01-2014, o adjudicatário emitiu a fatura-recibo n.º NDH.00039/2014, no mon-
tante de 18 449,06 euros58.  

89 A nota justificativa que acompanhou a fatura não discrimina as unidades de tempo 
afetas à concretização das tarefas levadas a cabo, nem identifica as datas em que as 
mesmas foram concretizadas59. Na medida em que foi contratualizado «um limite 
aproximado de 100 horas de trabalho», não é possível aferir se, neste aspeto, o contra-
to foi pontualmente cumprido. 

90 De acordo com a referida nota justificativa, foram desenvolvidas em execução do con-
trato, entre outras, as seguintes tarefas60:  

 «revisão do processo de concurso (…). Elaboração de e-mail para clientes 
contendo minutas revistas do processo de concurso». 

 «Preenchimento de minuta de anúncio do concurso limitado para prévia 
qualificação». 

 «Revisão de minuta de anúncio do concurso de prévia qualificação». 

 Revisão das minutas de Anúncio, Programa de Concurso e Condições 
Contratuais (…). 

 Elaboração de e-mail «acerca da entidade adjudicante vir a ser a Musami».  

                                                   
56 O anúncio do concurso foi publicado no Diário da República, II Série, n.º 193, de 03-10-2012 (doc. 3.03.10). 
57 Doc. 3.03.03.  
58 Doc. 3.03.04. 
59 Doc. 3.03.05. 
60 Idem. 
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 Reunião «(…) acerca do processo e de concurso e da revisão final das 
respectivas peças». 

 «Elaboração de minuta de deliberação da contratação da CVE, da 
aprovação da despesa, da escolha do procedimento, da aprovação das peças 
de concurso e da nomeação do júri, Elaboração de e-mail para o Senhor Dr. 
Carlos Botelho sobre o mesmo assunto». 

 «Elaboração de mail para o Senhor Dr. Carlos Botelho quanto ao pedido de 
prorrogação do prazo para a apresentação das candidaturas». 

 «Elaboração do relatório preliminar de qualificação». 

91 No período abrangido pela auditoria, a AMISM realizou pagamentos em execução do 
contrato de assessoria jurídica, no montante de 18 449,06 euros61. 

Quadro XII – Pagamentos efetuados após 14-02-2013 (n.º de ordem 3) 

 

 

92 Resulta do exposto que a decisão de aquisição dos serviços foi tomada pelo conselho 
de administração da AMISM. Os serviços, porém, não foram prestados à AMISM, 
mas sim à MUSAMI – EIM, S.A., entidade que promoveu a abertura daquele concur-
so62. 

93 Os pagamentos efetuados pela AMISM são, assim, ilegais. 

                                                   
61 Doc. 3.03.04, 3.03.06, 3.03.08 e 3.03.09. 
62 Em finais de 2014, a MUSAMI – EIM, S.A., abriu novo concurso limitado por prévia qualificação, com o preço 
base de 68 000 000,00 euros, tendo por objeto a «realização dos trabalhos de concepção, construção, fornecimento, 
fabrico, transporte até ao local, seguro, montagem, ensaios, comissionamento, treino e formação do pessoal, e as-
sessoria técnica de uma central de valorização energética de resíduos na Ilha de São Miguel, com recuperação de 
energia para produção combinada de calor e electricidade, bem como todos os estudos e projectos que se tornem 
necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos». O anúncio do concurso foi publicado no Diário da 
República, II Série, n.º 213, de 04-11-2014 (doc. 3.03.16). 
Desta feita, de acordo com a informação disponibilizada no portal da Internet dedicado aos contratos públicos, a 
MUSAMI – EIM, S.A., celebrou diretamente com o mesmo cocontratante (D. Franco, G.R. Martins, J. Jácome, 
V.P. Neves & Associados - Sociedade de Advogados, R.L.), três contratos de aquisição de serviços de assessoria 
jurídica, pelo preço de 124 000,00 euros (doc. 3.03.19 a 3.03.21): 

  (em Euro) 

Procedimento 
escolhido 

Elementos essenciais dos contratos 
Publicitação no Portal 

Objeto Preço  Data  Prazo 

Ajuste direto Assessoria jurídica 

40.000,00 13-11-2014 1 ano 17-11-2014 

44.000,00 10-11-2015 6 meses 18-11-2015 

40.000,00 20-12-2016 1 ano 28-12-2016 

Total 124.000,00  

 

      (em Euro) 

Fatura Ordem de pagamento 
Data do pagamento 

N.º Data Valor c/IVA N.º Data Valor c/IVA 

00039/2014 31-01-2014 18.449,06 2014/43 19-03-2014 18.449,06 20-03-2014 

Total 18.449,06   18.449,06  
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94 Em conformidade com a alínea d) do ponto 2.3.4.2 do POCAL, as despesas só podem 
ser pagas se forem legais. 

95 A violação de normas sobre a autorização ou pagamento de despesas públicas é sus-
cetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa, entre o 
limite mínimo correspondente a 25 UC e o limite máximo correspondente a 180 UC, 
nos termos previstos na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC. 

96 Esta situação conduziu a que fossem realizados pagamentos indevidos no montante de 
18 449,06 euros, na medida em que não tiveram contraprestação para a AMISM, o que 
é suscetível de gerar responsabilidade financeira reintegratória, para reposição da 
quantia de pagamentos indevidos, nos termos do n.º 4 do artigo 59.º da LOPTC. 

97 A responsabilidade sancionatória e a responsabilidade reintegratória recaem sobre os 
agentes da ação, bem como sobre os funcionários e agentes que não esclareçam os as-
suntos da sua competência de harmonia com a lei, nos termos dos artigos 61.º, n.os 1 e 
3, e 67.º, n.º 3, da LOPTC.  

98 É responsável o presidente do conselho de administração da AMISM, Ricardo Manuel 
de Amaral Rodrigues, que autorizou a requisição externa e o pagamento da fatura 
n.o 00039/2014, de 31-01-2014, no valor de 18 449,06 euros, através da ordem de pa-
gamento n.o 2014/43, 19-03-2014, de igual valor63. 

Quadro XIII – Identificação do responsável e do montante a repor (n.º de ordem 3) 

     (em Euro) 

Requisição externa Fatura Ordem de pagamento 
Pagamentos 

indevidos 
Responsável 

N.º Data N.º Data N.º Data 
Valor 

(c/IVA) 

4  02-01-2014 39/2014  31-01-2014 2014/43 19-03-2014 18.449,06 18.449,06 

Ricardo 
Manuel de 
Amaral 
Rodrigues 

99 Em contraditório, o responsável referiu, entre o mais: 

38. (…) não se poderá aceitar a invocação feita no Relato de Auditoria de que “as des-
pesas realizadas não têm enquadramento nas atribuições da AMISM” e que, con-
sequentemente, se encontra violado o artigo 3.º dos seus estatutos em vigor no perí-
odo temporal objecto da Auditoria. 

39. Como é citado no Relato de Auditoria à data da contratação da prestação de servi-
ços jurídicos em apreço, a AMISM tinha por objecto «a instalação e gestão de sis-
temas de depósito e tratamento de resíduos sólidos» (cfr. artigo 3.º do Estatutos). 

40. Pelas razões que acima se indicaram, a AMISM, na prossecução do seu objecto - 
isto é, a instalação e gestão de sistemas de tratamento de resíduos sólidos -, conside-
rou necessária a construção de uma central de valorização energética de resíduos. 

                                                   
63 A ordem de transferência foi dada em 20-03-2014 (docs. 3.03.03, 3.03.04, 3.03.06, 3.03.07 e 3.03.08). 
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41. Para o efeito do lançamento do concurso para a construção de uma central de valo-
rização energética de resíduos, a AMISM procedeu à contratação de vários serviços, 
nomeadamente de assessoria técnica e jurídica, sempre na prossecução do seu ob-
jecto e das suas atribuições. 

42. Só após a contratação dos serviços jurídicos em apreço, foi decidido que a entidade 
adjudicante do concurso de construção de uma central de valorização energética de 
resíduos não seria a AMISM, mas sim a MUSAMI. 

100 Com base no alegado em contraditório, retirou-se a referência à falta de enquadramen-
to da despesa nas atribuições da AMISM, mantendo-se o essencial da conclusão a que 
se chegou: a AMISM procedeu à realização de pagamentos relativos a trabalhos que 
não lhe foram prestados. 

101 Quanto à eventual responsabilidade, foi alegado que: 

33. (…) o contrato de prestação de serviços em apreço tem por objecto a assessoria ju-
rídica no âmbito do lançamento do procedimento de concurso para a empreitada de 
concepção, construção e fornecimento de uma central de valorização energética de 
resíduos a instalar no futuro e não sendo o mesmo relativo à gestão do sistema de 
depósito e tratamento de resíduos sólidos da Ilha de São Miguel que se encontrava 
instalado e a funcionar no Aterro Sanitário da Ilha de São Miguel, constituiu con-
vicção que esse contrato não tinha sido transferido para a MUSAMI e que a obriga-
ções do mesmo emergentes, nomeadamente o pagamento dos respectivos honorá-
rios e despesas, se manteria na responsabilidade da AMISM. 

34. Consequentemente, considerou-se que os honorários e as despesas por taxa, devi-
dos pela prestação de serviços de assessoria jurídica no âmbito do lançamento do 
procedimento de concurso para a empreitada de concepção, construção e forneci-
mento de uma central de valorização energética de resíduos a instalar no futuro, de-
veriam ser pagos pela entidade que a contratou, i.e. a AMISM. 

36. Sem prejuízo de tal facto, entendeu-se também que tendo sido a MUSAMI, em data 
posterior à contratação dos citados serviços jurídicos, a proceder ao lançamento do 
concurso limitado por prévia qualificação para a realização da Empreitada de Con-
cepção, Construção e Fornecimento de uma Central de Valorização Energética na 
Ilha de São Miguel, deveria ser esta sociedade a assumir os encargos devidos à 
prestação dos serviços de assessoria jurídica em causa. 

37. Por essa razão, o exacto valor pago pela AMISM pela aquisição de serviços jurídi-
cos prestados pela D. Franco, G.R. Martins, J. Jácome, V.P. Neves e Associação, 
Sociedade de Advogados, RL, foi pago pela MUSAMI à AMISM (…). 

102 Assim sendo, tendo a AMISM sido ressarcida do pagamento que efetuou de serviços 
que não lhe foram prestados, fica afastada a responsabilidade financeira reintegratória. 

103 Face aos argumentos aduzidos em contraditório pelo responsável, e em especial, ao 
facto de se ter reconhecido que deveria ser a MUSAMI a assumir os encargos devidos 
pela prestação dos serviços de assessoria jurídica em causa, considera-se que se en-
contram reunidos os pressupostos fixados no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC para a sua 
relevação: a falta só poderia ser imputada a título de negligência, não houve anterior-
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mente recomendações à entidade e é a primeira vez que o Tribunal de Contas efetua 
um juízo de censura relativamente a esta prática. 

104 Com estes fundamentos, o Tribunal, ao abrigo do disposto no artigo 65.º, n.º 9, da 
LOPTC, desde já declara relevada a responsabilidade por esta infração. 

105 Os factos apresentados suscitam outras questões, relacionadas com a escolha do pro-
cedimento64. No entanto, face aos objetivos da auditoria (§ 6), não cabe proceder à sua 
análise nesta sede. 

8.4. Parecer jurídico apresentado, em contraditório, no âmbito da ação 13/104.01 

106 O Tribunal de Contas realizou uma auditoria ao estatuto remuneratório dos membros 
dos órgãos da AMISM65. No âmbito desta ação foram, então, ouvidos em contraditó-
rio: 

Quadro XIV – Realização do contraditório (ação n.º 13/104.01) 

Notificações para contraditório 
Respostas 

obtidas 
Entidade N.º do ofício Data de envio 

AMISM 1148-ST 12-09-2013  

Alberto Ricardo Cabral Bulhões 1126-ST 12-09-2013 18-10-2013 

António Luís da Paixão Melo Borges 1127-ST 12-09-2013 18-10-2013 

António Fernando Raposo Cordeiro 1128-ST 12-09-2013 18-10-2013 

António Pedro Rebelo Costa 1129-ST 12-09-2013 19-09-2013 

Berta Maria Correia Almeida de Melo Cabral 1130-ST 12-09-2013 18-10-2013 

Carlos Emílio Lopes Machado Ávila 1131-ST 12-09-2013 18-10-2013 

Durval Carlos Almeida Faria 1132-ST 12-09-2013 18-10-2013 

                                                   
64 Foi escolhido o ajuste direto, no regime simplificado, com base num valor estimado de 15 000,00 euros. A requi-
sição foi emitida pelo valor de 15 634,80 euros (acrescido de IVA). Tendo em atenção o preço contratual, poderia 
ser escolhido o ajuste direto, porém, a celebração do contrato (independentemente da sua redução ou não a escrito) 
estava sujeita a publicitação no portal da Internet dedicado aos contratos públicos, sendo tal publicitação «condição 
de eficácia, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos» (n.º 3 do artigo 127.º do CCP).  

Em contraditório, a entidade, no que foi acompanhada, nos mesmos termos, pela resposta apresentada, individual-
mente, pelo presidente do conselho de administração da AMISM, Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues, referiu 
que «…o procedimento escolhido foi o ajuste directo, no regime simplificado, e que, nos termos do nº 3 do artigo 
11º do Decreto Legislativo Regional nº 34/2008/A, de 28 de Julho, na redacção dada pelo Decreto Legislativo Re-
gional n.º 15/2009/A, de 6 de Agosto - diploma aplicável à data da decisão de contratar – “O regime simplificado 
de ajuste directo está dispensado de quaisquer outras formalidades previstas no Código dos Contratos Público e 
no presente diploma, incluindo as relativas à celebração de contrato e à publicitação prevista no artigo 127.º da-
quele Código”» (artigo 34.º da resposta), acrescentando que «… não se suscita nenhuma questão quanto ao modo 
de contratação escolhido» (artigo 35.º da resposta). 
O alegado em contraditório não colhe na medida em que, como resulta dos elementos documentais recolhidos, o 
preço fixou-se em 15 634,80 euros (acrescido de IVA). Assim sendo, face ao disposto no n.º 3 do artigo 11.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de julho, na redação dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
15/2009/ A, de 6 de agosto, não poderia ter sido adotado o ajuste direto no regime simplificado.   
65 Relatório n.º 04/2014 – FS/SRATC, aprovado em 20-03-2014 (ação n.º 13/104.01). 
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Notificações para contraditório 
Respostas 

obtidas 
Entidade N.º do ofício Data de envio 

Fernando Moniz Sousa 1133-ST 12-09-2013 18-10-2013 

Francisco da Silva Álvares 1134-ST 12-09-2013 18-10-2013 

Gualberto Pimentel Bento 1135-ST 12-09-2013 18-10-2013 

Jaime Manuel Serpa Costa Rita 1136-ST 12-09-2013 18-10-2013 

João António Ferreira Ponte 1137-ST 12-09-2013 18-10-2013 

José Daniel Medeiros Raposo 1138-ST 12-09-2013 18-10-2013 

José Manuel Cabral Dias Bolieiro 1139-ST 12-09-2013 18-10-2013 

Maria Eugénia Pimentel Leal 1140-ST 12-09-2013 18-10-2013 

Nina Márcia Pacheco Rodrigues Pinto 1141-ST 12-09-2013 18-10-2013 

Ricardo José Moniz da Silva 1142-ST 12-09-2013 18-10-2013 

Rui António Dias da Câmara Carvalho e Melo 1143-ST 12-09-2013 18-10-2013 

Carlos Alberto Soares de Vilhena de Andrade Botelho 1144-ST 12-09-2013 18-10-2013 

Maria de Fátima Arruda Botelho 1145-ST 12-09-2013 18-10-2013 

Rodrigo Furtado Vieira 1146-ST 12-09-2013 
06-10-2013 

18-10-2013 

Ângela Miguel da Ponte Costa Tavares 1147-ST 12-09-2013 18-10-2013 

107 Quanto ao exercício do contraditório, verificou-se, na altura:  

 A AMISM não se pronunciou; 

 O responsável António Pedro Rebelo Costa respondeu individualmente;  

 Os restantes responsáveis apresentaram uma resposta conjunta, tendo 
constituído advogado (Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra Ponte, Graça 
Santos & Associados, Sociedade de Advogados, RL)66; 

 O responsável Rodrigo Furtado Vieira apresentou também um esclarecimento 
individual onde refere que «…preenchi uma procuração dando poderes aos 
advogados da AMISM, para que resolvam o assunto conjuntamente com as 
outras pessoas que foram avisadas»; 

 Na resposta conjunta apresentada em contraditório pessoal, foram anexados 
dois pareceres jurídicos:  

a) o primeiro, elaborado por Marcelo Rebelo de Sousa, em 25-03-2013, já 
fazia parte do processo67;  

                                                   
66 Doc. 3.08.09.  
67 Doc. 3.07.10.  
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b) o segundo, da autoria de Eduardo Paz Ferreira e Ana Perestrelo de 
Oliveira, foi emitido em 09-10-2013, e incidiu sobre as «conclusões do 
Relatório da Auditoria efetuada pela Secção Regional dos Açores do 
Tribunal de Contas sobre o pagamento de senhas de presença aos autarcas 
em regime de permanência, que desempenham funções nos órgãos da 
AMISM»68.  

 No parecer emitido por Eduardo Paz Ferreira e Ana Perestrelo de Oliveira, 
foram abordadas as seguintes questões: 

1. Da alegada natureza de pessoa coletiva pública da AMISM: a 
esquizofrenia resultante da qualificação como “pessoa coletiva de direito 
público” e simultânea sujeição expressa ao direito privado 

2. O caráter não decisivo do critério da iniciativa pública/titularidade 
pública da constituição e do fim público 

3. Da responsabilidade financeira reintegratória e sancionatória como 
formas de responsabilidade assentes na culpa e da sua ausência no caso 
sub judice 

 No que se refere à responsabilidade financeira reintegratória e sancionatória, 
pronuncia-se quanto à norma jurídica geradora de ilegalidade e quanto à culpa 
dos eventuais responsáveis.  

108 No ponto 6. do mencionado Relatório n.º 04/2014 – FS/SRATC, o Tribunal advertiu 
que deveria «ser claro para todos os intervenientes que não podem ser utilizados di-
nheiros públicos para suportar encargos com a resposta apresentada pelos responsáveis 
individuais». 

109 O relatório da auditoria foi remetido à entidade auditada e a todas as entidades ouvidas 
em sede de contraditório, em 25-03-2014. 

110 No quadro infra, destacam-se os factos apurados no âmbito da presente auditoria: 

Quadro XV – Aquisição de serviços jurídicos (n.º de ordem 8) – Sinopse 

Data Factos 

20-04-2012 
A AMISM celebrou com a Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra Ponte, Graça Santos & 
Associados, Sociedade de Advogados, RL, um contrato de consultadoria jurídica, pelo preço 
de 18 000,00 euros e prazo de um ano 

14-02-2013 
A AMISM celebrou com a MUSAMI – EIM, um aditamento ao contrato-programa, 
anteriormente celebrado em 13-12-2012, mediante o qual cedeu a esta a sua posição 
contratual nos contratos de prestação de serviços de consultadoria jurídica. 

26-04-2013 
A MUSAMI – EIM, S.A., celebrou com a Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra Ponte & 
Associados, Sociedade de Advogados, RL, um contrato de prestação de serviços de 
consultadoria jurídica, pelo preço de 18 000,00 euros e prazo de um ano 

12-09-2013 
O relato da auditoria ao estatuto remuneratório dos membros dos órgãos da AMISM (ação 
13/104.01) foi remetido para efeitos de contraditório institucional e pessoal 

                                                   
68 Doc. 3.08.08. 
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Data Factos 

09-10-2013 Foi emitido o parecer jurídico subscrito por Eduardo Paz Ferreira e Ana Perestrelo de Oliveira 

14-10-2013 

A Eduardo Paz Ferreira & Associados, Sociedade de Advogados, RL, informou a Pedro 
Bettencourt Gomes, Alexandra Ponte & Associados, Sociedade de Advogados, RL, sobre os 
elementos para faturação, relativos ao parecer emitido69 

A Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra Ponte & Associados, Sociedade de Advogados, RL, 
remeteu os referidos elementos para faturação a Carlos Alberto Soares Vilhena Andrade 
Botelho, Diretor-Geral da MUSAMI – EIM, S.A.70 

A AMISM emitiu a requisição externa n.º 2013/96, no montante de 7 500 euros (acrescido do 
IVA), relativa a «parecer jurídico». 

17-10-2013 
A Eduardo Paz Ferreira & Associados, Sociedade de Advogados, RL, emitiu a fatura, no 
montante de 8 700,00 euros (incluindo o IVA, à taxa de 16%) 

18-10-2013 Os responsáveis apresentaram a resposta ao contraditório pessoal 

04-11-2013 A AMISM emitiu a ordem de pagamento  

04-11-2013 A AMISM procedeu ao pagamento do montante de 8 700,00 euros 

20-03-2014 
Foi aprovado o Relatório n.º 04/2014 – FS/SRATC (Auditoria ao estatuto remuneratório dos 
membros dos órgãos da AMISM) 

111 A realização de uma despesa pública tem subjacente a satisfação de necessidades pú-
blicas71.  

112 O documento que suporta a despesa foi subscrito pelo presidente do conselho de ad-
ministração (requisição externa n.º 2013/96), sem que dele, ou de documentos de su-
porte, constem os fundamentos de facto e de direito, para a sua realização.  

113 Com base nos factos apurados, conclui-se, no entanto, que o encargo assumido não 
visou a satisfação do interesse público, mas sim a satisfação do interesse particular dos 
membros dos órgãos da AMISM que responderam ao contraditório pessoal socorren-
do-se do referido parecer. O interesse público a cargo da AMISM seria o de promover 
a salvaguarda do respetivo património mediante a obtenção da reposição dos montan-
tes relativos aos pagamentos indevidos. 

114 Em contraditório, a entidade auditada e o responsável referiram, em suma, o seguinte: 

Tal parecer de direito, da autoria do Professor Doutor Eduardo Paz Ferreira foi solici-
tado ao seu autor pelo Dr. Pedro Bettencourt Gomes, Advogado da AMISM, destinan-
do-se à AMISM. 

                                                   
69 Doc. 3.08.03. 
70 Carlos Alberto Soares Vilhena Andrade Botelho foi administrador-delegado da AMISM. Em 28-01-2013 o con-
selho de administração da AMISM deliberou aceitar a renúncia de Carlos Alberto Soares Vilhena Andrade Botelho 
ao cargo de administrador-delegado da AMISM (doc. 3.08.12).  
71 Cfr. SOUSA FRANCO, «Finanças Públicas e Direito Financeiro», Almedina, Coimbra, 1986, pág. 269, para quem 
as despesas públicas «(…) consistem no gasto de dinheiro ou no dispêndio de bens por parte de entes públicos para 
criarem ou adquirirem bens susceptíveis de satisfazer necessidades públicas». 
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Na consulta formulada ao Professor Eduardo Paz Ferreira a AMISM solicita parecer 
sobre duas questões concretas: legalidade do pagamento de senhas de presença aos 
membros dos seus órgãos sociais e natureza jurídica da AMISM. 

Muito embora a AMISM não tenha exercido direito de audiência no âmbito da audito-
ria realizado por este Tribunal quanto ao estatuto remuneratório (relatório 
n.° 04/2014-FS/SRATC) - sem que daí se possa retirar qualquer conclusão - a verdade 
é que, em 30 de Junho de 2014, mediante a comunicação que se junta como doc. 1, a 
AMISM comunicou a esse Tribunal que mantinha a convicção quanto à legalidade do 
pagamento das senhas de presença “sustentada, nomeadamente em pareceres jurídicos 
dos Professores Marcelo Rebelo de Sousa e Eduardo Paz Ferreira”. Isto é, o parecer 
em causa foi efectivamente utilizado pela AMISM para clarificar a questão jurídica do 
pagamento das senhas de presença aos membros dos respectivos órgãos sociais e para 
sustentar junto desse Tribunal o seu entendimento jurídico quanto à legalidade do seu 
pagamento.  

115 Destacam-se os seguintes aspetos: 

 A AMISM emitiu a requisição externa, mas não respondeu em contraditório; 

 No parecer emitido foi apreciada a responsabilidade financeira reintegratória e 
sancionatória dos visados, sendo certo que, nos termos dos artigos 61.º, n.º 1, 
62.º, n.º 2, e 67.º, n.º 3, da LOPTC, apenas são passíveis de responsabilização 
as pessoas singulares; 

 Os elementos relativos à faturação do parecer emitido foram remetidos ao ad-
vogado dos responsáveis e não à AMISM. 

116 Quanto a este último aspeto, foi alegado, em contraditório, que o «parecer de direito, 
da autoria do Professor Doutor Eduardo Paz Ferreira foi solicitado ao seu autor pelo 
Dr. Pedro Bettencourt Gomes, Advogado da AMISM, destinando-se à AMISM», no 
entanto, conforme foi apurado, o referido advogado não era advogado da AMISM, 
mas sim advogado dos responsáveis que responderam em contraditório no âmbito da 
auditoria ao estatuto remuneratório dos membros dos órgãos da AMISM (ação 
13/104.01)72. 

117 Aliás, o patrocínio simultâneo dos responsáveis individuais e da AMISM, enquanto 
entidade pública lesada, suscitaria uma questão de conflito de interesses. 

118 Assim sendo, a despesa caberia aos responsáveis individuais (com exceção de António 
Pedro Rebelo Costa).  

119 Na medida em que a despesa não tem enquadramento nas atribuições e objeto da 
AMISM, e não traduz, em qualquer grau, a prossecução do interesse público, é ilegal. 

120 Em conformidade com a alínea d) do ponto 2.3.4.2 do POCAL, as despesas só podem 
ser pagas se forem legais. 

                                                   
72 Cfr. § 107, supra, doc. 3.08.09 e Quadro XV – Aquisição de serviços jurídicos (n.º de ordem 8) – Sinopse). 
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121 A violação de normas sobre a autorização ou pagamento de despesas públicas é sus-
cetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa, entre o 
limite mínimo correspondente a 25 UC e o limite máximo correspondente a 180 UC, 
nos termos previstos na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC. 

122 Esta situação conduziu a que fossem realizados pagamentos indevidos no montante de 
8 700,00 euros, na medida em que não tiveram contraprestação para a AMISM, o que 
é suscetível de gerar responsabilidade financeira reintegratória, para reposição da 
quantia de pagamentos indevidos, nos termos do n.º 4 do artigo 59.º da LOPTC. 

123 A responsabilidade sancionatória e a responsabilidade reintegratória recaem sobre os 
agentes da ação, bem como sobre os funcionários e agentes que não esclareçam os as-
suntos da sua competência de harmonia com a lei, nos termos dos artigos 61.º, n.os 1 e 
3, e 67.º, n.º 3, da LOPTC73.  

124 É responsável o, então, presidente do conselho de administração da AMISM, Ricardo 
José Moniz da Silva, que autorizou a despesa através da requisição externa 
n.º 2013/96, de 14-10-2013, e o pagamento da fatura n.o P/000003, de 17-10-2013, 
através da ordem de pagamento n.o 2013/271, de 04-11-201374, sabendo que a mesma 
relacionava-se com a resposta apresentada pelos responsáveis individuais no âmbito 
da auditoria ao estatuto remuneratório dos membros dos órgãos da AMISM (ação 
13/104.01), tendo sido apresentada pelo advogado dos responsáveis, situação que ele 
bem conhecia por, enquanto também responsável individual, o ter constituído como 
advogado. 

Quadro XVI – Identificação do responsável e do montante a repor (n.º de ordem 8) 

     (em Euro) 

Requisição externa Fatura Ordem de pagamento 
Pagamentos 

indevidos 
Responsável 

N.º Data N.º Data N.º Data 
Valor 

(c/IVA) 

2013/96 14-10-2013 P/000003 14-10-2013   2013/271  04-11-2013 8 700,00 8 700,00 
Ricardo 
José Moniz 
da Silva 

125 O responsável cessou funções como presidente do conselho de administração da 
AMISM, em 18-11-201375, tendo sido notificado do Relatório n.º 04/2014 – 
FS/SRATC (Auditoria ao estatuto remuneratório dos membros dos órgãos da 
AMISM), em 25-03-201476.  

  

                                                   
73 Sobre a inaplicabilidade do disposto no n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC, cfr. §§ 26 a 29, supra. 
74 A transferência bancária foi efetuada em 04-11-2013 (cfr. docs. 3.08.02, 3.08.04, 3.08.05, 3.08.06 e 3.08.07). 
75 Cfr. Quadro II – Composição do conselho de administração. 
76 Doc. 3.08.10 e 3.08.11. 
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Capítulo IV 
  Conclusões e recomendações 

9. Principais conclusões 

Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

6.1. 
6.2. 

Em 13-12-2012, a Associação de Municípios da Ilha de São Miguel 
(AMISM) celebrou com a MUSAMI – EIM, empresa local por si detida, 
um contrato-programa, mediante o qual foi transferido para esta entida-
de, com efeitos a 01-01-2013, a gestão do sistema de depósito e trata-
mento de resíduos sólidos da ilha de São Miguel.  

Em 14-02-2013 foi celebrado um aditamento ao contrato-programa, 
tendo ficado acordado que os pagamentos decorrentes da execução dos 
contratos anteriormente celebrados pela AMISM, direta ou indiretamen-
te relacionados com o objeto do contrato-programa, passariam a ser efe-
tuados pela MUSAMI – EIM. 

7. 

No período compreendido entre 01-01-2013 e 18-03-2016, a AMISM 
pagou despesa relativa à aquisição de serviços jurídicos no montante 
total de 54 049,87 euros, abrangendo nove contratações. 

8.1. 

A despesa paga em execução de seis contratos de aquisição de serviços 
jurídicos, no montante de 19 940,81 euros, tem enquadramento nas atri-
buições da AMISM e está suficientemente fundamentada. 

8.2., 8.3. 
e 8.4. 

A despesa paga em execução dos restantes três contratos de aquisição de 
serviços jurídicos, no montante de 34 109,06 euros, não teve contrapres-
tação efetiva para a AMISM, o que é suscetível de gerar responsabilida-
de financeira sancionatória e reintegratória.  

No exercício do contraditório, demonstrou-se ter sido regularizada a 
situação de pagamentos indevidos relativamente a um dos contratos, no 
montante de 18 449,06 euros. 

 

  



   

 Tribunal de Contas 

 Secção Regional dos Açores  
Ação n.º 16-206FS1 

 

 

-36- 

10. Recomendação  

126 Tendo presente as observações constantes do presente relatório, recomenda-se à 
AMISM que diligencie no sentido da recuperação dos pagamentos indevidos relativa-
mente: 

 ao contrato de consultadoria jurídica adjudicado à Pedro Bettencourt Gomes, 
Alexandra Ponte, Graça Santos & Associados, Sociedade de Advogados, RL, 
em 20-04-2012, no montante de 6 960,00 euros; 

 à emissão de parecer jurídico, pela Eduardo Paz Ferreira & Associados, Socie-
dade de Advogados, RL, destinado a fundamentar a resposta dos responsáveis 
individuais no âmbito de auditoria ao estatuto remuneratório dos membros dos 
órgãos da AMISM, levada a efeito pelo Tribunal de Contas, no montante de 
8 700,00 euros. 

Montante a recuperar: Recuperação de créditos, no montante de 15 660,00 euros, 
quantificado à data dos trabalhos de campo (11-05-2016). 
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11. Eventuais infrações financeiras evidenciadas 

 Ponto 8.2.  

Descrição Em maio de 2012, a AMISM celebrou com a Pedro Bettencourt Go-
mes, Alexandra Ponte, Graça Santos & Associados, um contrato de 
aquisição de serviços de consultadoria jurídica, pelo preço de 
18 000,00 euros e prazo de um ano.  

Em 31-12-2012, através de contrato-programa, a AMISM transferiu 
para a MUSAMI – EIM, com efeitos a 01-01-2013, a gestão do sistema 
de depósito e tratamento de resíduos sólidos da ilha de São Miguel, que 
constituía o seu objeto principal.  

Em 14-02-2013, foi celebrado um aditamento ao contrato-programa, 
nos termos do qual caberia à MUSAMI – EIM, efetuar os pagamentos 
decorrentes da execução dos contratos de aquisição de serviços de con-
sultadoria jurídica anteriormente celebrados.  

Após aquela data, a AMISM efetuou pagamentos à Pedro Bettencourt 
Gomes, Alexandra Ponte, Graça Santos & Associados, no montante de 
6 960,00 euros. No entanto, em virtude do contrato-programa celebra-
do, caberia à MUSAMI – EIM, S.A., efetuar aqueles pagamentos. 

Qualificação O pagamento de faturas emitidas com base em contratos que titulam a 
prestação de serviços a terceiras entidades é suscetível de gerar respon-
sabilidade financeira sancionatória e reintegratória, por ausência de 
contraprestação efetiva para a entidade que realiza o pagamento. 

Normas infringidas Artigo 3.º do Estatutos da AMISM. 

Alínea d) do ponto 2.3.4.2 do POCAL. 

Responsável Ricardo José Moniz da Silva, na qualidade de, então, presidente do 
conselho de administração da AMISM, que autorizou os pagamentos. 

Meios de prova  Estatutos da AMISM (doc. 1.02); 

 Deliberação de adjudicação, de 20-04-2012 (doc. 3.02.01, pp. 33 e 
34); 

 Contrato-programa, de 31-12-2012 (doc. 1.06); 

 1.º aditamento ao contrato-programa, de 14-02-2013 (doc. 1.07); 

 Faturas n.os 2013/00016, de 29-01-2013 (doc. 3.02.10), 
2013/00054, de 25-02-2013 (doc. 3.02.14), 2013/00095, de 
26-03-2013 (doc. 3.02.18), e 2013/00121, de 26-04-2013 
(doc. 3.02.22); 

 Ordens de pagamento n.os 2013/80, de 15-02-2013 (doc. 3.02.11), 
2013/119, 20-03-2013 (doc. 3.02.15), 2013/157, de 24-04-2013 
(doc. 3.02.19), e 2013/193, de 11-06-2013 (doc. 3.02.23); 

 Extratos bancários (doc. 3.02.26). 
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 Ponto 8.2.  

T
ip

o 
d

e 
in

fr
aç

ão
 

Responsabilidade 
financeira 

sancionatória 

Artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC. 

Medida da multa A fixar entre o limite mínimo de 25 UC e o limite máximo de 180 UC, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC, correspon-
dendo, respetivamente, aos montantes mínimo de 2 550,00 euros e má-
ximo de 18 360,00 euros77. 

Responsabilidade 
financeira 

reintegratória 

Artigo 59.º, n.os 1 e 4, da LOPTC. 

Montante a repor 6 960,00 euros, acrescido de juros.  

 Extinção de 
responsabilidades 

O procedimento por responsabilidade sancionatória extingue-se, nome-
adamente, pelo pagamento da multa no montante mínimo, nos termos 
do n.º 3 do artigo 65.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 69.º da LOPTC. 

O procedimento por responsabilidade financeira reintegratória extin-
gue-se, nomeadamente, pelo pagamento da quantia a repor, nos termos 
do n.º 1 do artigo 69.º da LOPTC. 

  

                                                   
77 A unidade de conta processual (UC) é a quantia monetária equivalente a um quarto do valor do Indexante de 
Apoios Sociais (IAS), vigente em dezembro do ano anterior, arredondada à unidade euro, atualizável anualmente 
com base na taxa de atualização do IAS. No entanto, o regime de atualização anual do IAS encontrava-se tempora-
riamente suspenso desde 2010. O seu valor está fixado em 102,00 euros (cfr. artigo 22.º do Decreto-Lei 
n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, com a redação introduzida pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 181/2008, de 28 de 
agosto, e artigo 2.º da Portaria n.º 9/2008, de 3 de janeiro). 
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 Ponto 8.4.  

Descrição Em execução do contrato celebrado com a Eduardo Paz Ferreira & As-
sociados, em 14-10-2013, a AMISM realizou pagamentos no montante 
de 8 700,00 euros. Porém, a despesa refere-se a parecer emitido no inte-
resse particular dos membros dos órgãos da AMISM, para ser utilizado 
na sua resposta apresentada em contraditório pessoal, no âmbito de 
auditoria ao estatuto remuneratório dos membros dos órgãos da 
AMISM (ação n.º 13/104.01). 

Qualificação A assunção de despesas e o pagamento de faturas emitidas com base 
em contratos que titulam a prestação de serviços a terceiras entidades é 
suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória e reinte-
gratória, por ausência de contraprestação efetiva para a entidade que 
autoriza a despesa e realiza o pagamento. 

Normas infringidas Artigo 3.º do Estatutos. 
Alínea d) do ponto 2.3.4.2 do POCAL. 

Responsável Ricardo José Moniz da Silva, então presidente do conselho de adminis-
tração da AMISM, que autorizou a requisição e o pagamento. 

Meios de prova  Parecer jurídico, de 09-10-2013 (doc. 3.08.08);  
 Informação sobre os elementos para faturação, de 14-10-2013 (doc. 

3.08.03); 
 Requisição externa n.º 2013/96, de 14-10-2013 (doc. 3.08.02); 
 Entrada n.º 2163, de 18-10-2013 (doc. 3.08.09); 
 Fatura n.o P/000003, de 17-10-2013 (doc. 3.08.04); 
 Ordem de pagamento n.o 2013/271, de 04-11-2013 (doc. 3.08.05);  
 Extrato bancário (doc. 3.08.07). 

T
ip

o 
d

e 
in

fr
aç

ão
 

Responsabilidade 
financeira 

sancionatória 

Artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC. 

Medida da multa A fixar entre o limite mínimo de 25 UC e o limite máximo de 180 UC, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC, correspon-
dendo, respetivamente, aos montantes mínimo de 2 550,00 euros e má-
ximo de 18 360,00 euros. 

Responsabilidade 
financeira 

reintegratória 

Artigo 59.º, n.os 1 e 4, da LOPTC. 

Montante a repor 8 700,00 euros, acrescido de juros.  

 Extinção de 
responsabilidades 

O procedimento por responsabilidade sancionatória extingue-se, nome-
adamente, pelo pagamento da multa no montante mínimo, nos termos 
do n.º 3 do artigo 65.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 69.º da LOPTC. 

O procedimento por responsabilidade financeira reintegratória extin-
gue-se, nomeadamente, pelo pagamento da quantia a repor, nos termos 
do n.º 1 do artigo 69.º da LOPTC. 
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12. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos 
termos do artigo 55.º e da alínea a) do n.º 2 do artigo 78.º, conjugado com o n.º 1 do 
artigo 105.º da LOPTC. 

Expressa-se ao Organismo auditado o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela 
colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação.  

Ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, e com os fundamentos ex-
pressos no ponto 8.3., §§ 99 a 105, do presente relatório, declara-se relevada a respon-
sabilidade de Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues, presidente do conselho de admi-
nistração da AMISM, pela infração prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da 
LOPTC, em conjugação com alínea d) do ponto 2.3.4.2 do POCAL, decorrente do pa-
gamento de serviços que não foram prestados à AMISM.  

Para efeitos de acompanhamento da recomendação formulada, o presidente do conse-
lho de administração da AMISM deverá, até 30-06-2017, informar o Tribunal de Con-
tas sobre as medidas tomadas tendo em vista o seu acatamento. 

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo artigo 1.º do Decre-
to-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, em anexo a este diploma legal, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia do presente relatório à AMISM, bem como aos responsáveis ouvidos 
em sede de contraditório.  

Remeta-se também cópia ao Vice-Presidente do Governo Regional e à MUSAMI – 
EIM, S.A.  

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet.  
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 31 de março de 2017.  

 

 
 

O Juiz Conselheiro 
 
 
 

 
 
 
 

Os Assessores  
 

 

 

 

 

 

 

 

Fui presente  
O Representante do Ministério Público  

 

 

  

[Assinatura 

Qualificada] António 

Francisco Martins 

2017.03.31 10:39:40 Z

[Assinatura 

Qualificada] José 

da Silva Ponte

[Assinatura 

Qualificada] 

Fernando Manuel 

Quental Flor de 

Lima

[Assinatura Qualificada] 

João José Branco 

Cordeiro de Medeiros



   

 Tribunal de Contas 

 Secção Regional dos Açores  
Ação n.º 16-206FS1 

 

 

-42- 

Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

 

Unidade de Apoio Técnico-Operativo I  Ação n.º 16-206FS1 

Entidade fiscalizada: Associação de Municípios da Ilha de São Miguel 

Sujeito passivo: Associação de Municípios da Ilha de São Miguel 

 

Entidade fiscalizada 
Com receitas próprias  X  
Sem receitas próprias    

(em euro) 

Descrição 
Base de cálculo 

Valor 

Unidade de tempo 
(2) Custo standart

(3)
 

Desenvolvimento da ação: 

— Fora da área da residência oficial   119,99  

— Na área da residência oficial 112 88,29 9 888,48 

Emolumentos calculados  9 888,48 

 Emolumentos mínimos (4) 1 716,40 
 

 

 Emolumentos máximos (5) 17 164,00  

Empresas de auditoria e consultores técnicos (6)   

 Prestação de serviços  

 Outros encargos  

Total de emolumentos e encargos a suportar pelo sujeito passivo: 9 888,48 

 

Notas 

(1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, que aprovou o 
Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, 
foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 
29 de junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de 
agosto, e pelo artigo 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril.  

(4) Emolumentos mínimos (1 716,40 euros) correspondem a 
5  vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas), sendo que o VR 
(valor de referência), fixado atualmente em 343,28 euros, 
calculado com base no índice 100 da escala indiciária das 
carreiras de regime geral da função pública que vigorou 
em 2008 (333,61 euros), atualizado em 2,9%, nos termos 
do n.º 2.º da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.  

(2) Cada unidade de tempo (UT) corresponde a 4 horas de 
trabalho.  

(5) Emolumentos máximos (17 164,00 euros) correspondem a 
50 vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas). 

(Ver a nota anterior quanto à forma de cálculo do VR - 
valor de referência). 

(3) Custo standart, por UT, aprovado por deliberação do 
Plenário da 1.ª Secção, de 3 de novembro de 1999: 

— Ações fora da área da residência oficial ..... 119,99 euros 

— Ações na área da residência oficial ............... 88,29 euros 

(6) O regime dos encargos decorrentes do recurso a empresas 
de auditoria e a consultores técnicos consta do artigo 56.º 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, e do n.º 3 do artigo 10.º 
do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 
Contas. 

  



   

 Tribunal de Contas 

 Secção Regional dos Açores  
Ação n.º 16-206FS1 

 

 

-43- 

 

Ficha técnica 

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação 
João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

Cristina Soares Ribeiro Auditora-Chefe 

Execução 

Maria da Graça Carvalho Técnica Verificadora Superior  

Bárbara Soares de Oliveira Técnica Verificadora Superior  
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I – Contraditório institucional – Resposta 
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II – Contraditório pessoal – Respostas 

Ricardo José Moniz da Silva 
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Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues 
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Apêndices 
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I – Legislação citada 

Sigla Diploma Alterações relevantes 

CCP Código dos Contratos Públicos  

 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro Declaração de Retificação n.º 18-A/2008, de 28 de 
março, e Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Decre-
tos-Lei n.os 223/2009, de 11 de setembro, e 278/2009, 
de 2 de outubro, Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, De-
cretos-Lei n.os 131/2010 de 14 de dezembro, e 
40/2011, de 22 de março, Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 
dezembro, Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, 
e Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de outubro. 

LCPA Lei dos Compromissos e dos Pagamentos 
em Atraso 

 

 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro Leis n.os 20/2012, de 15 de maio, 64/2012, de 20 de 

dezembro, 66-B/2012, de 31 de dezembro e 22/2015, 
de 17 de março. 

LOPTC Lei de Organização e Processo 
do Tribunal de Contas  

 

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto Artigo 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de dezembro, 
Lei n.º 1/2001, de 4 de janeiro, artigo 76.º da Lei 
n.º 55-B/2004, de 30 de dezembro, Lei n.º 48/2006, 
de 29 de agosto, que a republica, Lei n.º 35/2007, de 
13 de agosto, artigo 140.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 
de abril, Lei n.º 61/2011, de 7 de dezembro, Lei 
n.º 2/2012, de 6 de janeiro, Lei n.º 20/2015, de 9 de 
março, e artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro. 

POCAL Plano Oficial de Contabilidade  
das Autarquias Locais 

 

 
Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
fevereiro78 

Lei n.º 162/99, de 14 de setembro, Decretos-Lei 
n.os 315/2000, de 2 de dezembro, e 84-A/2002, de 
5 de abril, e Lei n.º 60-A/2005, de 30 de dezembro. 

RJAEL Regime jurídico da atividade empresarial 
local e das participações locais 

 

 
Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto Leis n.os 53/2014, de 25 de agosto, 69/2015, de 16 de 

julho, 7-A/2016, de 30 de março, e 42/2016, de 28 de 
dezembro. 

 Regras especiais da contratação pública 
na Região Autónoma dos Açores  

 Decreto Legislativo Regional 
n.º 34/2008/A, de 28 de julho79 

Decreto Legislativo Regional n.º 15/2009/A, de 6 de 
agosto. 

                                                   
78 O Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, foi revogado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, 
com exceção dos pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1, relativos, respetivamente, ao controlo interno, às regras previsionais e às 
modificações do orçamento, a partir de 01-01-2018, sem prejuízo de se aplicarem as novas disposições às entidades 
piloto, a partir de 01-01-2016 (cfr. artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, com a redação dada pelo artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 85/2016, de 21 de dezembro). 
79 O Decreto Legislativo Regional n.º  34/2008/A, de 28 de julho, foi revogado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro. 
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II – Despesa com a aquisição de serviços jurídicos 

 

  

(em Euro) 

N.º de 
ordem 

Objeto 

Fatura/Fatura-recibo 
Despesa 

paga 
N.º Data  

Valor base IVA     IRS  
Valor pago ao 
cocontratante 

(1) (2) (3) (4) = (1) + (2) - (3) (5) = (3) + (4) 

1 Assessoria jurídica 

6071/2012 31-12-2012 690,00 158,70 
 

848,70 848,70 

6072/2012 31-12-2012 2.578,50 593,06 
 

3.171,56 3.171,56 

Subtotal 3.268,50 751,76 0,00 4.020,26 4.020,26 

2 Consultadoria jurídica 

2012/1097 27-12-2012 1.500,00 240,00  1.740,00 1.740,00 

2013/00016 29-01-2013 1.500,00 240,00  1.740,00 1.740,00 

2013/00054 25-02-2013 1.500,00 240,00  1.740,00 1.740,00 

2013/00095 26-03-2013 1.500,00 240,00  1.740,00 1.740,00 

2013/00121 26-04-2013 1.500,00 240,00 
 

1.740,00 1.740,00 

Subtotal 7.500,00 1.200,00 0,00 8.700,00 8.700,00 

3 Assessoria jurídica 
00039/2014 31-01-2014 15.634,80 2.814,26 0,00 18.449,06 18.449,06 

Subtotal 15.634,80 2.814,26 0,00 18.449,06 18.449,06 

4 Cobrança de dívida 

2013/00158 11-06-2013 470,00 75,20 
 

545,20 545,20 

2013/00159 11-06-2013 950,00 152,00  1.102,00 1.102,00 

2013/00233 05-09-2013 1.870,50 299,28  2.169,78 2.169,78 

2014001/51 11-03-2014 850,00 153,00  1.003,00 1.003,00 

2014001/170 22-07-2014 655,00 117,90  772,90 772,90 

2015001/213 08-09-2015 2.450,00 441,00  2.891,00 2.891,00 

Subtotal 7.245,50 1.238,38 0,00 8.483,88 8.483,88 

5 Notariado 
2013/00066 05-03-2013 775,86 124,14 

 
900,00 900,00 

Subtotal 775,86 124,14 0,00 900,00 900,00 

6 Registos 
2013/00067 05-03-2013 724,14 115,86 

 
84000 840,00 

Subtotal 724,14 115,86 0,00 840,00 840,00 

7 Parecer jurídico 
46 13-05-2013 3.000,00 690,00 750,00 2.940,00 3.690,00 

Subtotal 3.000,00 690,00 750,00 2.940,00 3.690,00 

8 Parecer jurídico 
P/000003 17-10-2013 7.500,00 1.200,00 

 
8.700,00 8.700,00 

Subtotal 7.500,00 1.200,00 0,00 8.700,00 8.700,00 

9 Patrocínio judiciário 
27 23-01-2014 266,67 

 
66,67 200,00 266,67 

Subtotal 266,67 0,00 66,67 200,00 266,67 

    Total  45.915,47 8.134,4 816,67 53.233,20 54.049,87 
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III – Contratos de aquisição de serviços jurídicos celebrados pela MUSAMI – EIM, S.A.  

 

  (em Euro) 

Objeto Cocontratante 
Preço 

contratual 
Data da 

celebração 
Duração 

Data da 
publicação 

Assessoria jurídica Abreu & Associados, Sociedade de Advo-
gados, RL  

12.000,00 28-12-2012 1 ano 15-03-2013 

10.800,00 18-01-2014 1 ano 12-03-2014 

10.800,00 17-12-2014 1 ano 06-01-2015 

12.000,00 29-12-2015 1 ano 07-01-2016 

  12.000,00 03-01-2017 1 ano 10-01-2017 

 Subtotal 57.600,00    

Consultadoria jurídica 
Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra 
Ponte & Associados, Sociedade de Advo-
gados, RL 

18.000,00 26-04-2013 1 ano 09-05-2013 

18.000,00 23-04-2014 1 ano 29-04-2014 

18.000,00 27-04-2015 1 ano 28-05-2015 

18.000,00 29-05-2016 1 ano 14-06-2016 

 Subtotal 72.000,00    

Assessoria jurídica 
D. Franco, G.R. Martins, J. Jácome, V.P. 
Neves & Associados - Sociedade de 
Advogados, RL  

40.000,00 13-11-2014 1 ano 17-11-2014 

44.000,00 10-11-2015 6 meses 18-11-2015 

  40.000,00 20-12-2016 1 ano 28-12-2016 

 Subtotal 124.000,00    

Total 253.600,00    
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IV – Índice do dossiê corrente 

N.º 
(nome do 
ficheiro) 

Documento Data 

1.  Trabalhos preparatórios  

1.01 Ata n.º 2/2009 (Instalação da Assembleia Intermunicipal) 17-11-2009 

1.02 Estatutos (2002) – 

1.03 Estatutos (2016) – 

1.04 Alteração de Estatutos de Associação (publicação) 04-08-2016 

1.05 Insc. 4 - AP. 2/20160809 - Alteração dos Estatutos 09-08-2016 

1.06 Contrato-programa  13-12-2012 

1.07 1.º aditamento ao contrato-programa  14-02-2013 

1.08 2º aditamento ao contrato-programa  12-09-2013 

1.09 Relação nominal dos responsáveis (2013) – 

1.10 Relação nominal dos responsáveis (2014) – 

1.11 Relação nominal dos responsáveis (2015) – 

1.12 Ofício n.º 445-UAT I  

1.12.1 E-mail s/n 18-03-2016 

1.12.2 Ofício n.º 445-UAT I 18-03-2016 

1.13 Entrada n.º 433 (resposta ao ofício n.º 445-UAT I)  

1.13.01 E-mail s/n 28-03-2016 

1.13.02 Ofício n.º 26/2016 23-03-2016 

1.13.03 Listagem dos contratos  

1.13.04 Extrato de fornecedores (2013) 22-03-2016 

1.13.05 Extrato de fornecedores (2014) Diversas 

1.13.06 Extrato de fornecedores (2015) Diversas 

1.13.07 Extrato de fornecedores (2016) 28-03-2016 

1.13.08 Conta corrente da rubrica 02.02.14 (2013) 22-03-2016 

1.13.09 Conta corrente da rubrica 02.02.14 (2014) 22-03-2016 

1.13.10 Conta corrente da rubrica 02.02.14 (2015) 22-03-2016 

1.13.11 Conta corrente da rubrica 02.02.14 (2016) 28-03-2016 

1.13.12 Conta corrente da rubrica 02.02.20 (2013) 22-03-2016 

1.13.13 Conta corrente da rubrica 02.02.20 (2014) 22-03-2016 

1.13.14 Conta corrente da rubrica 02.02.20 (2015) 22-03-2016 

1.13.15 Conta corrente da rubrica 02.02.20 (2016) 28-03-2016 

1.13.16 Conta corrente da rubrica 02.02.25.07 (2013) 22-03-2016 

1.13.17 Conta corrente da rubrica 02.02.25.07 (2014) 22-03-2016 

1.13.18 Conta corrente da rubrica 02.02.25.07 (2015) 22-03-2016 

1.13.19 Conta corrente da rubrica 02.02.25.07 (2016) 28-03-2016 

1.13.20 Balancete analítico (2013) 22-03-2016 

1.13.21 Balancete analítico (2014) 22-03-2016 

1.13.22 Balancete analítico (2015) 22-03-2016 
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N.º 
(nome do 
ficheiro) 

Documento Data 

1.13.23 Balancete analítico (01-01-2016 a 28-03-2016) 28-03-2016 

1.14 Estatutos – MUSAMI, EIM – 

1.15 Estatutos – MUSAMI, EIM, SA – 

1.16 Alteração dos Estatutos da MUSAMI – Insc. 5 – AP.1/20130429 29-04-2013 

2. PGA e comunicação da auditoria  

2.1 Informação n.º 58-2016/DAT-UAT I (Plano Global de Auditoria) 15-04-2016 

2.2 Ofício n.º 605-UAT I (comunicação dos trabalhos de campo) 27-04-2016 

3. Documentos recolhidos  

3.01 Abreu & Associados, Sociedade de Advogados, RL (n.º de ordem 1)  

3.01.01 Procedimento de contratação Diversas 

3.01.02 Publicitação do contrato celebrado em 12-12-2011 no portal dos contratos públicos 30-01-2012 

3.01.03 Informação de cabimento n.º 2012/56 20-01-2012 

3.01.04 Requisição externa n.º 2012/73 20-01-2012 

3.01.05 Informação de suporte à faturação  Diversas 

3.01.06 Informação de cabimento n.º 2012/375 31-12-2012 

3.01.07 Requisição externa n.º 2012/416 31-12-2012 

3.01.08 Fatura n.º 6071/2012 31-12-2012 

3.01.09 Fatura n.º 6072/2012 31-12-2012 

3.01.10 Ordem de pagamento n.º 2013/59 15-02-2013 

3.01.11 Extrato bancário 08-03-2013 

3.01.12 Publicitação do contrato celebrado em 28-12-2012 no portal dos contratos públicos 15-03-2013 

3.01.13 Publicitação do contrato celebrado em 18-01-2014 no portal dos contratos públicos 12-03-2014 

3.01.14 Publicitação do contrato celebrado em 17-12-2014 no portal dos contratos públicos 06-01-2015 

3.01.15 Publicitação do contrato celebrado em 29-12-2015 no portal dos contratos públicos 07-01-2016 

3.01.16 Publicitação do contrato celebrado em 03-01-2017 no portal dos contratos públicos 10-01-2017 

3.02 
Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra Ponte, Graça Santos & Associados, Sociedade de 
Advogados, RL (n.º de ordem 2) 

 

3.02.01 Procedimento Diversas 

3.02.02 Publicitação do contrato celebrado em 20-04-2012 no portal dos contratos públicos 17-05-2012 

3.02.03 Informação de cabimento n.º 2012/151 17-05-2012 

3.02.04 Requisição externa n.º 2012/188 17-05-2012 

3.02.05 Fatura/Recibo n.º 1097 27-12-2012 

3.02.06 Ordem de pagamento n.º 2013/20 18-01-2013 

3.02.07 Informação de cabimento n.º 2013/14 02-01-2013 

3.02.08 Requisição externa n.º 2013/14 02-01-2013 

3.02.09 Nota de despesas e honorários n.º 2013/00019 29-01-2013 

3.02.10 Fatura nº 2013/00016 29-01-2013 

3.02.11 Ordem de pagamento nº 2013/80 15-02-2013 

3.02.12 Recibo nº 2013/00050 26-02-2013 

3.02.13 Nota de despesas e honorários n.º 001/201300065 25-02-2013 
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3.02.14 Fatura n.º 2013/00054 25-02-2013 

3.02.15 Ordem de pagamento n.º 2013/119 20-03-2013 

3.02.16 Recibo n.º 2013/00085 26-03-2013 

3.02.17 Nota de despesas e honorários n.º 001/201300106 26-03-2013 

3.02.18 Fatura n.º 2013/00095 26-03-2013 

3.02.19 Ordem de pagamento n.º 2013/157 24-04-2013 

3.02.20 Recibo n.º 2013/00119 07-05-2013 

3.02.21 Nota de despesas e honorários n.º 001/201300133 26-04-2013 

3.02.22 Fatura n.º 2013/00121 26-04-2013 

3.02.23 Ordem de pagamento n.º 2013/193 11-06-2013 

3.02.24 Recibo n.º 2013/00158 18-06-2013 

3.02.25 Extrato de movimentos de terceiros (2012) 10-05-2016 

3.02.26 Extratos bancários (2013) Diversas 

3.02.27 Publicitação do contrato celebrado em 26-04-2013 no portal dos contratos públicos 09-05-2013 

3.02.28 Publicitação do contrato celebrado em 23-04-2014 no portal dos contratos públicos 29-04-2014 

3.02.29 Publicitação do contrato celebrado em 27-04-2015 no portal dos contratos públicos 28-05-2015 

3.02.30 Publicitação do contrato celebrado em 29-05-2016 no portal dos contratos públicos 14-06-2016 

3.03 
D. Franco, G.R. Martins, J. Jácome, V.P. Neves & Associados - Sociedade de Advoga-
dos, RL (n.º de ordem 3) 

 

3.03.01 Excerto da ata do conselho de administração nº 10 24-09-2012 

3.03.02 Informação de cabimento n.º 2014/4 02-01-2014 

3.03.03 Requisição externa n.º 2014/4 02-01-2014 

3.03.04 Fatura n.º NDH.00039/2014 31-01-2014 

3.03.05 Relação de serviços prestados – 

3.03.06 Ordem de pagamento n.º 2014/43 19-03-2014 

3.03.07 Recibo nº REC.00113/2014 21-03-2014 

3.03.08 Extrato bancário 31-03-2014 

3.03.09 Extrato de movimentos de terceiros (2014) 10-05-2016 

3.03.10 Anúncio de procedimento n.º 3818/2012 03-10-2012 

3.03.11 Nota informativa 04-10-2012 

3.03.12 Aviso de prorrogação de prazo n.º 794/2012 26-10-2012 

3.03.13 Ata da reunião do Conselho de Administração n.º 1 28-01-2013 

3.03.14 Aviso de prorrogação de prazo n.º 88/2013 05-02-2013 

3.03.15 Ata da reunião da Assembleia Intermunicipal n.º 02/2014 25-09-2014 

3.03.16 Anúncio de procedimento n.º 6178/2014 04-11-2014 

3.03.17 Aviso de prorrogação de prazo n.º 543/2015 09-06-2015 

3.03.18 Notícia do Correio dos Açores 08-09-2016 

3.03.19 Publicitação do contrato celebrado em 13-11-2014 no portal dos contratos públicos 17-11-2014 

3.03.20 Publicitação do contrato celebrado em 10-11-2015 no portal dos contratos públicos 18-11-2015 

3.03.21 Publicitação do contrato celebrado em 20-12-2016 no portal dos contratos públicos 28-12-2016 
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3.04 
Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra Ponte, Graça Santos & Associados, Sociedade de  
Advogados, RL (n.º de ordem 4) 

 

3.04.01 Nota de honorários 28-12-2012 

3.04.02 Informação de cabimento n.º 2012/371 28-12-2012 

3.04.03 Requisição externa n.º 2012/411 28-12-2012 

3.04.04 Fatura n.º 2013/00158 11-06-2013 

3.04.05 Ordem de pagamento n.º 2013/193 11-06-2013 

3.04.06 Recibo n.º 2013/00157 18-06-2013 

3.04.07 Nota de honorários 02-05-2013 

3.04.08 Informação de cabimento n.º 2013/61 02-05-2013 

3.04.09 Requisição externa n.º 2013/61 02-05-2013 

3.04.10 Fatura n.º 2013/00159 11-06-2013 

3.04.11 Recibo n.º 2013/00156 18-06-2013 

3.04.12 Nota de honorários 31-07-2013 

3.04.13 Informação de cabimento n.º 2013/82 31-07-2013 

3.04.14 Requisição externa nº 2013/82 31-07-2013 

3.04.15 Nota de despesas e honorários n.º 2013/00247 05-09-2013 

3.04.16 Fatura n.º 2013/00233 05-09-2013 

3.04.17 Ordem de pagamento n.º 2013/246 05-09-2013 

3.04.18 Recibo n.º 2013/00232 18-09-2013 

3.04.19 Nota de honorários 27-01-2014 

3.04.20 Informação de cabimento n.º 2014/12 27-01-2014 

3.04.21 Requisição externa n.º 2014/12 27-01-2014 

3.04.22 Nota de despesas e honorários n.º 2014001/53 11-03-2014 

3.04.23 Fatura n.º 2014001/51 11-03-2014 

3.04.24 Ordem de pagamento n.º 2014/42 19-03-2014 

3.04.25 Recibo n.º 2014001/64 26-03-2014 

3.04.26 Nota de honorários 14-07-2014 

3.04.27 Informação de cabimento nº 2014/34 14-07-2014 

3.04.28 Requisição externa nº 2014/34 14-07-2014 

3.04.29 Nota de despesas e honorários n.º 2014001/174 22-07-2014 

3.04.30 Fatura n.º 2014001/170 22-07-2014 

3.04.31 Ordem de pagamento n.º 2014/115 11-08-2014 

3.04.32 Recibo n.º 2014001/196 22-08-2014 

3.04.33 Nota de honorários 06-08-2015 

3.04.34 Informação de cabimento n.º 2015/27 17-08-2015 

3.04.35 Requisição externa n.º 2015/27 17-08-2015 

3.04.36 Nota de despesas e honorários n.º 2015001/213 08-09-2015 

3.04.37 Fatura n.º 2015001/213 08-09-2015 

3.04.38 Ordem de pagamento n.º 2015/96 16-10-2015 
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3.04.39 Recibo n.º 2015001/262 30-10-2015 

3.04.40 Extratos bancários Diversas 

3.04.41 Relatório dos processos judiciais em curso 19-03-2015 

3.05 
Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra Ponte, Graça Santos & Associados, Sociedade de 
Advogados, RL (n.º de ordem 5) 

 

3.05.01 Nota de honorários 28-12-2012 

3.05.02 Informação de cabimento n.º 2013/23 02-01-2013 

3.05.03 Requisição externa n.º 2013/23 02-01-2013 

3.05.04 Nota de despesas e honorários n.º 2013/00077 05-03-2013 

3.05.05 Fatura n.º 2013/00066 05-03-2013 

3.05.06 Ordem de pagamento n.º 2013/157 24-04-2013 

3.05.07 Recibo n.º 2013/00117 07-05-2013 

3.05.08 Extrato bancário 04-06-2013 

3.05.09 Serviços de notariado Diversas 

3.06 
Pedro Bettencourt Gomes, Alexandra Ponte, Graça Santos & Associados, Sociedade de 
Advogados, RL (n.º de ordem 6) 

 

3.06.01 Nota de honorários 20-02-2013 

3.06.02 Informação de cabimento n.º 2013/41 22-02-2013 

3.06.03 Requisição externa n.º 2013/41 22-02-2013 

3.06.04 Nota de despesas e honorários n.º 2013/00078 05-03-2013 

3.06.05 Fatura n.º 2013/00067 05-03-2013 

3.06.06 Ordem de pagamento n.º 2013/157 24-04-2013 

3.06.07 Recibo n.º 2013/00118 07-05-2013 

3.06.08 Extrato bancário 04-06-2013 

3.07 Marcelo Nuno Duarte Rebelo de Sousa (n.º de ordem 7)  

3.07.01 Informação de cabimento n.º 2013/53 20-03-2013 

3.07.02 Requisição externa n.º 2013/53 20-03-2013 

3.07.03 Nota de honorários 05-04-2013 

3.07.04 Fatura-Recibo n.º 46 13-05-2013 

3.07.05 Ordem de pagamento n.º 2013/161 24-04-2013 

3.07.06 Ordem de pagamento de operações não orçamentais n.º 2013/4 11-06-2013 

3.07.07 Recibo n.º 2013/167 (retenção) 26-04-2013 

3.07.08 Extratos bancários Diversas 

3.07.09 Extrato de movimentos de terceiros (2014) 10-05-2016 

3.07.10 Parecer 25-03-2013 

3.08 Eduardo Paz Ferreira & Associados, Sociedade de Advogados, RL (n.º de ordem 8)  

3.08.01 Informação de cabimento n.º 2013/96 14-10-2013 

3.08.02 Requisição externa n.º 2013/96 14-10-2013 

3.08.03 Informação sobre os elementos para faturação 14-10-2013 

3.08.04 Fatura n.º P/000003 17-10-2013 
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3.08.05 Ordem de pagamento n.º 2013/271 04-11-2013 

3.08.06 Recibo n.º P/000003 05-11-2013 

3.08.07 Extrato bancário 29-11-2013 

3.08.08 Parecer  09-10-2013 

3.08.09 Entrada n.º 2163 (resposta ao contraditório) 18-10-2013 

3.08.10 Ofício n.º 404-ST (notificação do relatório de auditoria) 25-03-2014 

3.08.11 Aviso de receção (ofício n.º 404, de 25-03-2014) 31-03-2014 

3.08.12 Ata n.º 1 da reunião do conselho de administração 28-01-2013 

3.09 Adolfo Figueira Brazão (n.º de ordem 9)  

3.09.01 Informação de cabimento n.º 2014/9 02-01-2014 

3.09.02 Requisição externa n.º 2014/9 02-01-2014 

3.09.03 Fatura - Recibo n.º 27 23-01-2014 

3.09.04 Ordem de pagamento n.º 2014/5 23-01-2014 

3.09.05 Ordem de pagamento de operações não orçamentais n.º 2014/3 19-02-2014 

3.09.06 Extratos bancários Diversas 

3.09.07 Extrato de movimentos de terceiros (2014) 10-05-2016 

3.10 Ata da instalação da Assembleia Intermunicipal (2013) 18-11-2013 

4. Relato 24-02-2017 

5. Contraditório  

5.1 Ofício n.º 312-ST (AMISM) 24-02-2017 

5.2 Ofício n.º 313-ST (Ricardo Silva) 24-02-2017 

5.3 Ofício n.º 314-ST (Ricardo Rodrigues) 24-02-2017 

5.4 Ofício n.º 315-ST (MUSAMI, EIM, S.A.) 24-02-2017 

5.5 Resposta ao ofício n.º 312-ST (AMISM) 10-03-2017 

5.6 Resposta ao ofício n.º 313-ST (Ricardo Silva) 10-03-2017 

5.7 Resposta ao ofício n.º 314-ST (Ricardo Rodrigues) 10-03-2017 

6. Relatório 31-03-2017 

Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. 

 

 


